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ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E ATIVIDADE DESENVOLVIDA 

 

1. Composição 

 

Nos termos do artigo 21.º, n.º 1, do Estatuto do Ministério Público, aprovado 

pela Lei n.º 68/2019, de 27 de agosto, a Procuradoria-Geral da República exerce as 

suas competências disciplinar e de gestão dos quadros do Ministério Público por 

intermédio do Conselho Superior do Ministério Público. 

Compõem o Conselho Superior do Ministério Público: 

a) O Procurador-Geral da República;  

b) Os procuradores-gerais regionais (Lisboa, Porto, Coimbra e Évora);  

c) Um procurador-geral-adjunto, eleito de entre e pelos procuradores-

gerais-adjuntos;  

d) Seis procuradores da República eleitos de entre e pelos procuradores 

da República;  

e) Cinco membros eleitos pela Assembleia da República;  

f) Dois membros designados pelo membro do Governo responsável 

pela área da justiça.  

 

O Conselho Superior do Ministério Público funciona em plenário ou em 

secções – uma secção permanente, uma secção de avaliação do mérito profissional 

e uma secção disciplinar. 

O Plenário e, bem assim, as secções sofreram alterações na sua composição, 

em outubro de 2025, em razão do início do mandato do procurador-geral-adjunto 
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Pedro Alexandre do Carmo Martins Fernando, em substituição do seu antecessor, 

que se jubilou. 

 

No final do ano de 2025, o Conselho Superior do Ministério Público, e 

respetivas secções, tinha a composição nominal que consta do Anexo I. 

 

 

2. Competências 

 

Nos termos do artigo 21.º, n.º 2, do Estatuto do Ministério Público, compete 

ao Conselho Superior do Ministério Público: 

a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito 

profissional, exercer a ação disciplinar e, em geral, praticar todos os 

atos de idêntica natureza respeitantes aos magistrados do Ministério 

Público, com exceção do Procurador-Geral da República; 

b) Aprovar o regulamento eleitoral do Conselho Superior do Ministério 

Público, o regulamento interno da Procuradoria-Geral da República, o 

regulamento da Inspeção do Ministério Público, o regulamento dos 

concursos para provimento dos lugares de magistrados do Ministério 

Público e os demais regulamentos cuja competência lhe seja atribuída 

pelo presente Estatuto; 

c) Aprovar o projeto de orçamento da Procuradoria-Geral da República, 

na dimensão constante do n.º 1 do artigo 18.º; 

d) Deliberar e emitir diretivas em matéria de organização interna e de 

gestão de quadros, no âmbito da sua competência; 

e) Propor ao Procurador-Geral da República a emissão de diretivas a que 

deve obedecer a atuação dos magistrados do Ministério Público; 
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f) Propor ao membro do Governo responsável pela área da justiça, por 

intermédio do Procurador-Geral da República, providências 

legislativas com vista ao incremento da eficiência do Ministério 

Público e ao aperfeiçoamento das instituições judiciárias; 

g) Conhecer no âmbito das suas competências, das reclamações e 

recursos previstos na lei; 

h) Aprovar o plano anual de inspeções e determinar a realização de 

averiguações, inspeções, sindicâncias, inquéritos e processos 

disciplinares; 

i) Emitir parecer em matéria de organização judiciária e, em geral, de 

administração da justiça; 

j) Elaborar, de acordo com os objetivos e a estratégia definidos para 

cada órgão do Ministério Público, a previsão das necessidades de 

colocação de magistrados do Ministério Público; e 

k) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei. 

Compete, ainda, ao Conselho, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo 21.º: 

a) Assegurar o cumprimento das regras legais relativas à emissão e ao 

controlo das declarações de rendimentos e património dos 

magistrados do Ministério Público e aprovar, em conformidade com 

a lei, os instrumentos necessários de aplicação; e 

b) Em relação ao disposto na alínea anterior, desencadear o competente 

processo disciplinar em casos de recusa de apresentação da 

declaração, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

tributárias previstas na lei para o incumprimento dos deveres 

declaratórios. 

  



 
 

6 

 

3. Atividade desenvolvida 

 

Aquelas competências são exercidas através de deliberações tomadas nas 

sessões do Conselho, em reunião plenária, na secção de avaliação do mérito 

profissional, na secção disciplinar e na secção permanente (cfr. Anexos II a V). 

À semelhança de anos anteriores e pese embora o disposto no n.º 3 do artigo 

33.º do Estatuto do Ministério Público (que prevê reuniões ordinárias uma vez por 

mês), a fim de fazer face ao elevado volume de serviço existente, o Conselho 

Superior do Ministério Público, durante o ano de 2025, reuniu, tendencialmente, 

com uma periodicidade quinzenal, para além da secção permanente que reuniu 

sempre que se mostrou necessário. 

Com efeito, no período de 1 de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2025, 

o Conselho Superior do Ministério Público reuniu em 59 sessões, em plenário ou 

em secções, o que traduz um efetivo exercício daquelas competências. 

 

Quadro 1 - Número de sessões do CSMP 

 NÚMERO DE SESSÕES 

Plenário 21 

Secção do Mérito 13 

Secção Disciplinar 10 

Secção Permanente 15 

Total 59 
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SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 

 

4. Composição  

 

O quadro de inspetores do Ministério Público é da competência do Conselho 

Superior do Ministério Público (cfr. artigo 41.º, n.º 1, do Estatuto do Ministério 

Público). Em sessão plenária de 10 de Setembro de 2019, o Conselho fixou o quadro 

da inspeção do Ministério Público, com produção de efeitos em 1 de Janeiro de 2020, 

nos seguintes termos: 

i) O quadro de inspetores constituído por 15 a 22 magistrados; e 

ii) Igual número (15 a 22) de secretários de inspeção para coadjuvar 

os Inspetores. 

 

Em 31 de Dezembro de 2025, o quadro de inspetores do Ministério Público 

era constituído por vinte inspetores, dos quais dezoito adstritos à atividade 

inspetiva e dois, em exclusividade, à área disciplinar (tramitação de todos os 

inquéritos de averiguação, sindicâncias e processos disciplinares). Encontrava-se, 

ainda, um procurador-geral-adjunto jubilado a exercer funções nos serviços de 

inspeção, devidamente autorizado pelo Conselho Superior do Ministério Público. 

 

5. Avaliação e classificação  

 

A atividade de avaliação e classificação dos magistrados, enquanto 

competência do Conselho Superior do Ministério Público, é realizada através da 

secção de avaliação do mérito profissional, partindo dos procedimentos de 

inspeção levadas a cabo pelo corpo de inspetores do Ministério Público. 
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Os procedimentos de inspeção dos magistrados são distribuídos 

equitativamente, por sorteio, pelos vogais do Conselho que compõem a secção de 

avaliação do mérito profissional, tendo em consideração os impedimentos legais, 

designadamente a categoria e antiguidade dos inspecionados, nos termos dos 

artigos 35.º, n.º 1, do Estatuto do Ministério Público e 15.º, n.º 3, do Regulamento 

Interno da Procuradoria-Geral da República. 

A distribuição de processos de classificação distribuídos durante o ano de 

2025 encontra-se refletida no Anexo VI. 

Em sede de avaliação e classificação, no ano de 2025, foram atribuídas pela 

secção de avaliação do mérito profissional 212 (duzentas e doze) classificações, 

distribuídas pelos diferentes níveis de notação nos seguintes termos: 

 

Quadro 2 - Classificações atribuídas 

CLASSIFICAÇÕES 
TOTAL 

MB BD B SUF MED 

110 61 30 10 1 212 

 

Ao longo dos últimos 5 anos a atividade de avaliação e classificação do 

Conselho Superior do Ministério Público foi a seguinte: 

 

Quadro 3 - Avaliação e classificação dos magistrados (últimos cinco anos) 

ANO 
CLASSIFICAÇÕES 

TOTAL 
MB BD B SUF MED 

2021 18 58 30 6 3 115 

2022 76 60 23 1 0 160 

2023 53 45 28 5 2 133 

2024 122 46 21 7 1 197 

2025 110 61 30 10 1 212 

TOTAL 379 270 132 29 7 817 
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Gráfico 1- Classificações (últimos cinco anos) 

 

Em sede de reclamação, o Plenário do Conselho Superior do Ministério 

Público, durante o ano de 2025, apreciou 19 (dezanove) processos de inspeção, 

tendo confirmado as classificações atribuídas pela secção de avaliação do mérito 

profissional em 18 (dezoito) situações e alterado a classificação, atribuindo notação 

superior, em uma situação. 

 

A secção de avaliação do mérito profissional apreciou, ainda, 78 (setenta e 

oito) ações inspetivas nos termos do artigo 141.º, n.º 1, do Estatuto do Ministério 

Público, todas com avaliação de desempenho positiva. 

 

Em sede de inspeções aos órgãos e serviços do Ministério Público, o 

Conselho apreciou as inspeções realizadas aos serviços do Ministério Público no 

Departamento Central de Investigação e Ação Penal e nos Departamentos de 

Investigação e Ação Penal Regionais (Lisboa, Porto, Coimbra e Évora). 
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6. Ação disciplinar  

 

Nos termos do Estatuto do Ministério Público, os magistrados são 

disciplinarmente responsáveis e estão sujeitos às penas de advertência, multa, 

transferência, suspensão de exercício, aposentação ou reforma compulsiva e 

demissão (cfr. artigos 204.º e 227.º do Estatuto do Ministério Público). 

A competência para a instauração de procedimentos de natureza disciplinar 

aos magistrados do Ministério Público é partilhada pelo Procurador-Geral da 

República e pelo Conselho Superior do Ministério Público [cfr. artigos 19.º, n.º 2, 

alínea l), e 21.º, n.º 2, alínea a), do Estatuto do Ministério Público]. 

A instrução de processos de natureza disciplinar é da competência dos 

serviços de inspeção, nos termos do artigo 40.º, alínea c), do Estatuto do Ministério 

Público, sendo os processos distribuídos, por sorteio, pelos Inspetores do Ministério 

Público afetos à área disciplinar. 

A decisão final em processo de natureza disciplinar é da competência 

exclusiva da secção disciplinar do Conselho Superior do Ministério Público [cfr. 

artigos 21.º, n.º 2, alínea a), e 34.º, n.º 5, do Estatuto do Ministério Público]. Das 

deliberações da secção disciplinar cabe recurso necessário para o plenário do 

Conselho. 

 

Entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2025, no exercício das suas 

competências, a Secção Disciplinar do Conselho Superior do Ministério Público 

apreciou e decidiu 32 (trinta e dois) inquéritos e 17 (dezassete) processos 

disciplinares, tendo aplicado 18 (dezoito) penas disciplinares, das quais 7 (sete) 

penas de advertência – quatros das quais em inquérito pré-disciplinar –, 8 (oito) penas de 

multa, 3 (três) penas de suspensão de exercício (cfr. Anexo IV). 

No mesmo período, a Secção Disciplinar deliberou, através de apreciações 

preliminares, 196 (cento e noventa e seis) situações trazidas ao conhecimento do 
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Conselho Superior do Ministério Público (pela estrutura hierárquica do Ministério 

Público, por entidades ou por cidadãos), concluindo pelo arquivamento em todas 

elas. 

Os processos de natureza disciplinar são distribuídos equitativamente, por 

sorteio, pelos vogais do Conselho que compõem a Secção Disciplinar (cfr. Anexo VI). 

 

Ao longo dos últimos 5 anos a atividade disciplinar foi a seguinte: 

 

Quadro 4 - Processos instaurados (últimos cinco anos) 

Processos/Ano 2021 2022 2023 2024 2025 

Inquéritos 29 48 36 48 38 

Disciplinares 25 16 14 19 13 

TOTAIS 54 64 50 67 51 

 

  

Quadro 5 - Penas aplicadas (últimos cinco anos) 

 2021 2022 2023 2024 2025 

Advertência 5 4 8 4 7 

Multa 11 4 3 3 8 

Transferência 1 0 0 1 0 

Suspensão de 

Exercício 
1 1 7 6 3 

Aposentação 

Compulsiva 
1 0 0 0 0 

Demissão 0 1 0 0 0 

TOTAIS 19 10 18 14 18 
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ATIVIDADE DA SECÇÃO PERMANENTE 

 

A Secção Permanente é presidida pelo Procurador-Geral da República, que 

se pode fazer substituir pelo Vice-Procurador-Geral da República, e composta por 

quatro vogais designados pelo plenário do Conselho Superior do Ministério Público. 

Durante o ano de 2025, integraram a secção permanente os três membros a 

tempo integral (dois magistrado e um vogal eleito pela Assembleia da República) e 

um procurador-geral regional. 

 

A secção permanente tem as competências que lhe foram delegadas pelo 

plenário (cfr. Deliberação n.º 1379/2025, publicada no Diário da República, 2.ª série, 

de 30 de outubro de 2025). 

A Secção Permanente veio a reunir, durante o ano de 2025, em 15 (quinze) 

sessões, apreciando pedidos e assuntos que lhe foram submetidos, conforme 

melhor se alcança do quadro que se anexa (cfr. Anexo V). 

 

  

https://files.diariodarepublica.pt/2s/2025/10/210000000/0018400185.pdf
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ATIVIDADE DO PLENÁRIO DO CSMP 

 

7. Movimento de magistrados 

 

Nos termos do artigo 150.º do Estatuto do Ministério Público, os movimentos 

de magistrados realizam-se, ordinariamente, entre os meses de maio e julho, 

podendo, no entanto, ser realizados noutras épocas, extraordinariamente, sempre 

que necessário.  

No âmbito da preparação do movimento de magistrados do Ministério 

Público foi criado um grupo de trabalho, à semelhança de anos anteriores, tendo 

em vista o levantamento das necessidades mais prementes, por forma a criar um 

modelo de distribuição equilibrada de magistrados do Ministério Público, baseado 

em critérios objetivos de volume de serviço. 

No âmbito do movimento ordinário de magistrados do Ministério Público, 

realizado em julho de 2025, procedeu-se ao redimensionamento dos quadros, 

atentas as necessidades verificadas, com a alteração do conteúdo funcional de 

alguns lugares e a extinção de outros. 

O movimento de magistrados do Ministério Público para 2025 foi precedido 

de procedimentos de graduação e seleção de magistrados do Ministério Público 

para o preenchimento de lugares de magistrado do Ministério Público coordenador 

de comarca, no Departamento Central de Investigação e Ação Penal, nos DIAP 

Regionais e nas Secções Especializadas Integradas de Violência Doméstica (SEIVD). 

Em resultado dos requerimentos apresentados e da sua apreciação pelo 

grupo de trabalho nomeado para o efeito, o Conselho Superior do Ministério 

Público, em sessão plenária de 9 de julho de 2025, aprovou o movimento ordinário 

de magistrados do Ministério Público. 
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8. Atividade consultiva 

 

Em sessão plenária do Conselho Superior do Ministério Público, de 25 de 

Junho de 2019, o Conselho Superior do Ministério Público definiu o procedimento a 

adotar relativo à elaboração de pareceres sobre propostas legislativas, tendo 

deliberado estabelecer regras de distribuição e análise de pedidos de parecer (cfr. 

deliberação publicada na página do Conselho Superior do Ministério Público no 

Portal do Ministério Público). 

Entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2025, o Conselho Superior do 

Ministério Público apreciou e elaborou 40 (quarenta) pareceres sobre projetos e 

propostas de diplomas legais, conforme quadro em anexo (Anexo VII). 

 

 

9. Outras atividades 

 

No ano de 2025, foram recebidas, por membros do Conselho Superior do 

Ministério Público, três delegações estrangeiras de magistrados – da Macedónia do 

Norte, do Quénia e da República Federal da China. 

Alguns membros do Conselho participaram em alguns momentos do 

encontro de Procuradores-Gerais da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

(CPLP) e, bem assim, em diversas reuniões de trabalho, designadamente, com os 

magistrados do Ministério Público coordenadores de comarca e com os inspetores 

do Ministério Público. 

Os membros do Conselho a tempo integral participaram, ainda, em reuniões 

do grupo de trabalho de desenvolvimento da aplicação SIGMMP – Sistema Integrado 

de Gestão de Magistrados do Ministério Público – e acompanharam Sua Excelência 

o Conselheiro Procurador-Geral da República em visitas que efetuou às comarcas. 

http://www.ministeriopublico.pt/sites/default/files/documentos/pdf/pareceres_sobre_projetos_legislativos_delib_csmp.pdf
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Em plenário, o Conselho analisou, apreciou e deliberou em diversas 

matérias, das quais se destacam (cfr. Anexo II): 

a) Constituição de um grupo de trabalho visando a revisão do 

Regulamento dos Procedimentos de Inspeção do Ministério Público, 

nomeadamente tendo em vista a uniformização de critérios 

inspetivos e de simplificação dos relatórios de inspeção, entre outros; 

b) Constituição de um grupo de trabalho tendente a apresentar 

propostas de revisão do Código de Processo Penal; 

c) Atos preparatórios do movimento de magistrados do Ministério 

Público e posterior deliberação sobre a realização do movimento 

ordinário de magistrados do Ministério Público, abrangendo 

transferências e eventuais promoções a procurador-geral-adjunto e 

transferências e colocações de procuradores da República; 

d) Diversos procedimentos concursais de seleção de magistrados, 

designadamente para coordenadores de comarca e para 

departamentos da estrutura do Ministério Público; 

e) Alterações ao cálculo do valor de referência processual; 

f) Aprovação do Estatuto do Núcleo de Ética e Deontologia do Conselho 

Superior do Ministério Público; 

g) Seleção de candidatos ao cargo de Procurador Europeu Delegado;  

h) Aprovação da lista de antiguidade de magistrados do Ministério 

Público; 

i) Indicação das necessidades de formação que se considera deverem 

ser incluídas no plano anual de formação contínua do Centro de 

Estudos Judiciários; 

j) Apreciação de relatórios de estagiários; 



 
 

16 

 

k) Apreciação de relatórios de inspeção aos serviços do Ministério 

Público no Departamento Central de Investigação e Ação Penal e nos 

DIAP Regionais;  

l) Apreciação de reclamações de deliberações das secções do Conselho; 

m) Apreciação de recursos hierárquicos das deliberações do Conselho de 

Oficiais de Justiça. 
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

 

Das deliberações do Conselho Superior do Ministério Público e, bem assim, 

das suas omissões, cabe impugnação judicial para a Secção de Contencioso do 

Supremo Tribunal Administrativo (artigo 24.º, n.º 1, alínea a), do Estatuto dos 

Tribunais Administrativos e Fiscais). 

O Conselho Superior do Ministério Público faz-se representar em juízo por 

magistrada do Ministério Público designada para o efeito. Durante o ano de 2025, 

foram produzidas 23 (vinte e três) contestações, 4 (quatro) oposições a pedidos 

cautelares, 3 (três) recursos e 9 (nove) respostas a recursos. 

A instauração de processos de impugnação contenciosa de deliberações do 

Conselho Superior do Ministério Público e, bem assim, a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Administrativo, durante o ano de 2025, encontra-se detalhada no Anexo 

VIII.  

A litigância na jurisdição administrativa por parte do Conselho Superior do 

Ministério Público, ao longo dos últimos 5 anos, traduz-se no quadro seguinte: 

 

Espécie/Ano 2021 2022 2023 2024 2025 

Ação Administrativa 17 18 21 24 23 

Providências 

Cautelares 
4 6 3 5 6 

TOTAIS 21 24 24 29 29 

Quadro 6 - Contencioso Administrativo - Processos instaurados 
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ANEXOS 
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ANEXO I 

Composição do Conselho Superior do Ministério Público 

(em 31 de dezembro de 2025) 

 

PRESIDENTE 

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Conselheiro Amadeu Francisco Ribeiro Guerra 

 

VOGAIS 

Procuradores-Gerais Regionais [artigo 22.º, alínea b), do EMP]: 

Dr.ª Helena de Jesus Fernandes Gonçalves (Procuradora-Geral Regional de Lisboa) 

Dr. José Norberto Ferreira Martins (Procurador-Geral Regional do Porto) 

Dr. António Augusto Tolda Pinto (Procurador-Geral Regional de Coimbra) 

Dr. José Carlos Ribeiro da Cruz Laia Franco (Procurador-Geral Regional de Évora) 

 

Procurador-Geral Adjunto [artigo 22.º, alínea c), do EMP]: 

Dr. Pedro Alexandre do Carmo Martins Fernando 

 

Procuradores da República [artigo 22.º, alínea d), do EMP]: 

Dr.ª Sónia Marina de Pinho Esteves Ferreira (colégio do Porto) 

Dr.ª Ana Paula Lopes Leite (colégio do Porto) 

Dr.ª Raquel Alexandra Alves da Encarnação (colégio de Lisboa) – Membro a tempo 

integral 

Dr.ª Maria Leonor Queiroz Pereira Gil Ribeiro Cardiga (colégio de Lisboa) 

Dr.ª Maria Raquel de Carvalho Figueiredo da Mota Carvas Rocha (colégio de 

Évora) – Membro a tempo integral 

Dr.ª Isabel Maria Rodrigues Cardoso (colégio de Coimbra) 

 

Membros eleitos pela Assembleia da República [artigo 22.º, alínea e), do EMP]: 

Dr.ª Sofia de Sequeira Galvão 

Dr. Orlando Salvador da Silva Cardoso Massarico 

Dr.ª Vânia Gonçalves Álvares – Membro a tempo integral 

Dr. Paulo Rui da Costa Valério 

Dr. José Carlos Lourinho Soares Machado 

  

Membros designados pela Ministra da Justiça [artigo 22.º, alínea f), do EMP]: 

Professora Doutora Susana Maria Aires de Sousa 

Dr. Bernardo Sobral Cid de Castro Caldas 
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Secção de Avaliação do Mérito Profissional 

(em 31 de dezembro de 2025) 

 

Regulamento Interno da Procuradoria-Geral da República  

Artigo 11.º 

(Composição das secções) 

 

1 – […] 

2 – A secção de avaliação do mérito profissional é composta pelo Procuradora -Geral da 

República e os seguintes membros do Conselho Superior do Ministério Público:  

a) Dois procuradores-gerais regionais; 

b) O procurador-geral-adjunto referido na alínea c) do artigo 22.º do Estatuto 

do Ministério Público; 

c) Três dos procuradores da República referidos na alínea d) do artigo 22.º do 

Estatuto do Ministério Público; 

d) Duas das personalidades referidas nas alíneas e) do artigo 22.º do Estatuto 

do Ministério Público; 

e) Uma das personalidades a que se refere a alínea f) do artigo 22.º do 

Estatuto do Ministério Público. 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

 

 

Dr.ª Helena de Jesus Fernandes Gonçalves (Procuradora-Geral Regional de Lisboa) 

Dr. António Augusto Tolda Pinto (Procurador-Geral Regional de Coimbra) 

Dr. Pedro Alexandre do Carmo Martins Fernando (Procurador-Geral-Adjunto) 

Dr.ª Sónia Marina de Pinho Esteves Ferreira (Procuradora da República) 

Dr.ª Raquel Alexandra Alves da Encarnação (Procuradora da República) – Membro a tempo 

integral 

Dr.ª Isabel Maria Rodrigues Cardoso (Procuradora da República) 

Dr.ª Sofia de Sequeira Galvão (eleita pela Assembleia da República) 

Dr. Paulo Rui da Costa Valério (eleito pela Assembleia da República) 

Dr. Bernardo Sobral Cid de Castro Caldas (designado pela Ministra da Justiça) 
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Secção Disciplinar 

(em 31 de dezembro de 2025) 

 

Estatuto do Ministério Público  

Artigo 34.º 

Secções 

1 – […] 

2 – […] 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – Compõem a secção disciplinar o Procurador-Geral da República e os seguintes 

membros do Conselho Superior do Ministério Público:  

a) Cinco dos membros referidos nas alíneas b) e d) do artigo 22.º, em número 

proporcional à respetiva representação; 

b) O procurador-geral-adjunto referido na alínea c) do artigo 22.º; 

c) Três das personalidades a se refere a alínea e) do artigo 22.º, eleitos por e de 

entre aquelas, para períodos de 18 meses; 

d) Uma das personalidades a que se refere a alínea f) do artigo 22.º, designada 

por sorteio, para períodos rotativos de 18 meses. 

7 – […] 

8 – […] 

 

Dr. José Norberto Ferreira Martins (Procurador-Geral Regional do Porto) 

Dr. José Carlos Ribeiro da Cruz Laia Franco (Procurador-Geral Regional de Évora) 

Dr. Pedro Alexandre do Carmo Martins Fernando (Procurador-Geral-Adjunto) 

Dr.ª Ana Paula Lopes Leite (Procuradora da República) 

Dr.ª Maria Leonor Queiroz Pereira Gil Ribeiro Cardiga (Procuradora da República) 

Dr.ª Maria Raquel de Carvalho Figueiredo da Mota Carvas Rocha (Procuradora da 

República) – Membro a tempo integral 

Dr. Orlando Salvador da Silva Cardoso Massarico (eleito pela Assembleia da República) 

Dr.ª Vânia Gonçalves Álvares (eleita pela Assembleia da República) – Membro a tempo 

integral 

Dr. José Carlos Lourinho Soares Machado (eleito pela Assembleia da República) 

Professora Doutora Susana Maria Aires de Sousa (designada pela Ministra da Justiça) 
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Secção Permanente 

(em 31 de dezembro de 2025) 

 

Estatuto do Ministério Público  

Artigo 34.º 

Secções 

1 – […] 

2 – […] 

3 – Compõem a secção permanente o Procurador-Geral da República e quatro vogais 

designados pelo plenário, por um período de três anos, renovável por uma única vez, 

salvaguardando-se, sempre que possível, quanto aos vogais, a representação paritária 

de magistrados e não magistrados. 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

7 – […] 

8 – […] 

 

 

Dr. José Carlos Ribeiro da Cruz Laia Franco (Procurador-Geral Regional de Évora) 

Dr. Raquel Alexandra Alves da Encarnação (Procuradora da República) - Membro a 

tempo integral 

Dr.ª Maria Raquel de Carvalho Figueiredo da Mota Carvas Rocha (Procuradora da 

República) - Membro a tempo integral 

Dr.ª Vânia Gonçalves Álvares (eleita pela Assembleia da República) - Membro a tempo 

integral 

 

 



 
 

 

 

ANEXO II 

DELIBERAÇÕES DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO (PLENÁRIO) 

 

 

Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

08/01/2025 

Gestão de Quadros 

Nomeação, por escrutínio secreto, de coordenadora do serviço de inspeção do Ministério Público, a partir de 1 de 

março de 2025. 

Autorização da cessação da comissão de serviço de procuradora-geral-adjunta como vogal do Conselho 

Consultivo da Procuradoria-Geral da República. 

Deferimento do pedido de destacamento apresentado por procuradora da República, nos termos dos artigos 

153.º e 154.º ambos do Estatuto do Ministério Público. 

Prestação de serviço por 

magistrados jubilados 

Autorização, ao abrigo do disposto no artigo 191.º do Estatuto do Ministério Público, a continuação ao serviço de 

procuradora-geral-adjunta jubilada, junto dos serviços de inspeção do Ministério Público, até ao dia 15 de julho 

de 2025. 

Rejeição do projeto de acórdão relativo ao pedido apresentado por procuradora-geral- 

-adjunta jubilada, manifestando disponibilidade para prestar funções de inspetora do Ministério Público.  

 

Disciplinar 

Indeferimento do requerimento apresentado por procuradora da República, não declarando extinta, por 

amnistia, a infração disciplinar aplicada à mesma.  

Considerado insuscetível de recurso o acórdão que converteu o inquérito em procedimento disciplinar, 

indeferindo-se, consequentemente, o requerido por procuradores da República. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

22/01/2025 

Temas de Ordem Geral 

Constituição de um grupo de trabalho visando a revisão do Regulamento dos Procedimentos de Inspeção do 

Ministério Público, nomeadamente tendo em vista a uniformização de critérios inspetivos e de simplificação dos 

Relatórios de inspeção, entre outros.  

Gestão de Quadros 

Aprovação, por escrutínio secreto, do parecer final do júri e lista de graduação referente ao procedimento 

concursal de seleção do magistrado do Ministério Público coordenador da comarca de Aveiro e nomeação, em 

comissão de serviço, de procurador da República como coordenador da comarca de Aveiro. 

Solicitar aos Inspetores do Ministério Público, cuja comissão de serviço cessava até ao dia 31-12-2025, que 

procedessem à manifestação de vontade sobre a renovação daquela comissão. 

Aprovação do procedimento de renovação das comissões de serviço dos magistrados do Ministério Público 

coordenadores de comarca, cuja comissão de serviço cessava até à data de produção de efeitos do movimento 

de 2025. 

Aprovação do procedimento de renovação das comissões de serviço dos magistrados em exercício de funções no 

DCIAP e nos DIAP Regionais, incluindo nas SEIVD, cujo termo se verificou em 31-08-2025, e em exercício de funções 

no DCCEID, cujo termo ocorreu em 31-12-2025. 

Cessação da autorização para a continuação ao serviço como Coordenadora da Equipa de Análise Retrospetiva 

de Homicídio em Violência Doméstica de procuradora-geral-adjunta, jubilada 

 

Disciplinar 

Negado provimento ao recurso apresentado por procurador da República mantendo-se, nos seus precisos 

termos, a deliberação da Secção Disciplinar deste Conselho de 23-10-2024 (pena de transferência). 

Manutenção da suspensão do exercício de funções de procurador da República, face ao disposto no art.º 194º do 

EMP até o CMSP se pronunciar sobre o requerimento por este apresentado. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

05/02/2025 

Temas de Ordem Geral 
Aprovação da constituição de um grupo de trabalho tendente a apresentar propostas de revisão do Código de 

Processo Penal. 

Gestão de Quadros 

Autorização da renovação da comissão de serviço, votada por escrutínio secreto, que procurador-geral-adjunto 

vem exercendo no Tribunal de Contas. 

Deferimento de 6 pedidos de cessação de comissão de serviço, com efeitos a 31 de agosto de 2025  (DCIAP e 

DEIVD). 

Cessação, com efeitos imediatos, da suspensão de exercício de funções aplicada a procurador da República, nos 

termos do artigo 194.º, n.º 1, alínea a), do Estatuto do Ministério Público, e execução da sanção disciplinar aplicada 

no âmbito do processo disciplinar que lhe foi instaurado. 

Incompatibilidades 

Autorização para procuradora-geral-adjunta aceitar as funções de especialista/perito de coordenador de equipa 

para a realização pontual da tarefa técnica de desenvolvimento da Estratégia Institucional de um departamento 

do Ministério Público da Ucrânia, especializado no combate à corrupção, no âmbito da Iniciativa da União Europeia 

contra a Corrupção na Ucrânia (EUACI) e receber a remuneração estabelecida para essas funções. 

Autorização, ao abrigo do disposto no artigo 107.º do EMP, para procurador da República integrar o grupo de 

trabalho do Ministério da Justiça para elaboração de anteprojeto de diploma de revisão da legislação processual 

penal. 

Prestação de serviço por 

magistrados jubilados 

Considerado desnecessário, por ausência de fundamento legal ou estatutário, lavrar acórdão que incida sobre a 

deliberação do Plenário de 8 de janeiro de 2025, tomada, na sequência de votação, sobre iniciativa apresentada, 

ao abrigo do disposto no artigo 191.º, n.º 2, do EMP, por procuradora-geral-adjunta. 

Disciplinar 

Rejeição do recurso apresentado por procuradora da República da deliberação da Secção Disciplinar, de 23 de 

outubro de 2024, por carecer de legitimidade para recorrer, nos termos do disposto no artigo 196.º, n.º 1, alínea 

b), do Código do Procedimento Administrativo. 

Improcedência do recurso apresentado por procurador da República do acórdão da Secção Disciplinar, de 20 de 

novembro de 2024, que aplicou sanção disciplinar (suspensão de exercício por 20 dias, substituída pela perda de 

pensão pelo tempo correspondente). 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

19/02/2025 

Temas de Ordem Geral 
Formação específica avançada de todos os magistrados que têm a seu cargo a investigação e ação penal relativa 

a crimes de violência doméstica. 

Gestão de Quadros 

Nomeação de procurador-geral-adjunto como Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, 

mantendo as funções que vem desempenhando no Supremo Tribunal Administrativo. 

Renovação da nomeação, em comissão de serviço, de Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 

República.  

Deferimento do pedido de cessação da comissão de serviço de procuradora da República em funções no DIAP 

Regional do Porto, Secção Especializada Integrada de Violência Doméstica do Porto – Núcleo de Ação Penal, com 

efeitos imediatos. 

Renovação da comissão de serviço do magistrado do Ministério Público coordenador de comarca de Castelo 

Branco, com início a 1 de setembro de 2025 e pelo período de três anos. 

Prorrogação das comissões de serviço das magistradas do Ministério Público coordenadoras das comarcas dos 

Açores e de Lisboa Oeste, até ao dia 31 de agosto de 2026. 

Revogação da alínea iiii) do ponto II da Deliberação do CSMP, de 24 de janeiro de 2024, que determinou: “aprovar 

o limite máximo de três comissões de serviço para o exercício de funções de MMP Coordenador de Comarca (nove anos, 

no total, como limite máximo), mesmo que tais comissões sejam exercidas em comarcas diferentes”. 

Aprovação da abertura do procedimento concursal de seleção dos Magistrados do Ministério Público 

coordenadores das comarcas de Coimbra e Bragança. 

Renovação das comissões de serviço relativas aos magistrados do Ministério Público, cujo termo está previsto 

para 31 de Agosto de 2025. 

Aprovação da abertura dos procedimentos concursais e designação dos elementos dos júris do DCIAP, DIAP 

Regionais, e SEIVD. 

 

Disciplinar 

Improcedência do recurso interposto por procurador da República e, consequentemente, manteve-se, na íntegra, 

o acórdão da Secção Disciplinar, de 20 de novembro de 2024 (suspensão de exercício por 45 dias, substituída pela 

perda de pensão pelo tempo correspondente). 

Indeferimento da reclamação apresentada por procuradora da República do acórdão do plenário do CSMP de 4 

de dezembro de 2024. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

05/03/2025 

Temas de Ordem Geral 

Comunicar a Sua Excelência a Ministra da Justiça a necessidade de abertura de curso especial para ingresso na 

magistratura do Ministério Público com, pelo menos, 40 (quarenta) vagas e o encurtamento do período de 

formação do 40.º Curso Normal de Formação de Magistrados do Ministério Público. 

Autorização do alargamento da instalação da aplicação informática «MP-Codex» a título experimental, e respetiva 

formação. 

Gestão de Quadros 

Renovação, por escrutínio secreto, por três anos, das comissões de serviço de oito Inspetores do Ministério 

Público. 

Autorização da cessação da comissão de serviço de procurador da República como Agente do Governo Português 

junto do Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, a partir de 14 de março de 2025. 

Nomeação, em comissão de serviço, de procuradora-geral-adjunta como Agente do Governo Português junto do 

Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, desempenhando, igualmente, funções como vogal do Conselho 

Consultivo da Procuradoria-Geral da República. 

Retificação da deliberação do plenário onde foi decidido aprovar os relatórios finais sobre idoneidade, mérito e 

desempenho de quatro Procuradores da República em regime de estágio do XXXIX Curso normal de formação de 

Magistrados do Ministério Público, bem como, proceder à nomeação destes, como procuradores da República, 

com efeitos a 1 de março de 2025 e à sua colocação até ao dia 31 de agosto de 2025, em regime de destacamento. 

Autorização para procurador da República participar no estágio de longa duração junto da Eurojust (Rede 

Europeia de Formação Judiciária - REFJ/EJTN), entre 1 de abril e 31 de julho de 2025.  

Instrumentos de 

Mobilidade 

Revogação do acórdão da Secção Permanente de 15 de janeiro de 2025 e, consequentemente, deferir o pedido 

de reconhecimento de acumulação de funções de procurador da República. 

Prestação de serviço por 

magistrados jubilados 

Deliberado manter o acórdão do Plenário de 5 de fevereiro de 2025, que decidiu não fundamentar a rejeição do 

projeto de acórdão relativo ao pedido apresentado por procuradora-geral-adjunta jubilada. 

Disciplinar 
Indeferimento do requerimento apresentado por procuradora da República, atendendo a que a sanção disciplinar 

aplicada ainda não se iniciou. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

19/03/2025 

Temas de Ordem Geral 

Apresentação do memorando elaborado pelo Agente do Governo Português junto do Tribunal Europeu dos 

Direitos Humanos, sobre as condições materiais de detenção. 

Deliberado transmitir ao Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal o entendimento de que se considera 

não se mostrarem reunidas as necessárias condições para satisfazer a solicitação formulada, por via diplomática, 

pelo Presidente do Tribunal Militar de 2.ª Instância da República Democrática de São Tomé e Príncipe. 

Gestão de Quadros 

Renovação, por escrutínio secreto, da nomeação, em comissão de serviço, da Procuradora-Geral Regional de 

Lisboa. 

Renovação, por escrutínio secreto, da nomeação, em comissão de serviço, de procurador-geral-adjunto no 

Tribunal de Contas. 

Autorização, por escrutínio secreto, da prorrogação da comissão de serviço, como docente a tempo integral do 

Centro de Estudos Judiciários, de Procuradora da República. 

Lista de Antiguidade Aprovação da lista de antiguidade de magistrados do Ministério Público, reportada a 31 de dezembro de 2024. 

Disciplinar 

Considerado insuscetível de recurso o acórdão da Secção Disciplinar do CSMP de 18 de dezembro de 2024, que 

converteu o inquérito em procedimento disciplinar, indeferindo-se, consequentemente, o requerido, por parte de 

procuradora da República. 

Inspeções 

Não atendido o recurso apresentado por Procurador da República da decisão da secção de avaliação do mérito 

profissional, de 4 de dezembro de 2024, mantendo a nota atribuída (Suficiente). 

Não atendido o recurso apresentado por procurador da República, mantendo a decisão da secção de avaliação 

do mérito profissional, de 8 de janeiro de 2025 (Bom com Distinção). 

Não atendido o recurso apresentado por procuradora da República mantendo-se a decisão da secção de avaliação 

do mérito profissional, de 8 de janeiro de 2025 (Bom). 

Não atendido o recurso apresentado por procuradora da República da decisão da secção de avaliação do mérito 

profissional, de 8 de janeiro de 2025, mantendo a nota atribuída (Bom). 

Não atendido o recurso o recurso apresentado por procuradora da República da decisão da secção de avaliação 

do mérito profissional, de 5 de fevereiro de 2025, mantendo a nota atribuída (Bom). 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

09/04/2025 

Gestão de Quadros 

Ratificação da deliberação do plenário que não concedeu autorização para que procuradora da República 

exercesse, em comissão de serviço, funções de Perito Nacional Destacado junto da Procuradoria Europeia, nem, 

consequentemente, para se candidatar ao procedimento concursal aberto pela EPPO, para esse efeito. 

Não autorizada a nomeação, em comissão de serviço, de procuradora da República como Coordenadora da 

Delegação Sul e Ilhas do Serviço de Auditoria e Inspeção da Direcção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais. 

Exposições 
Não foram conhecidos os requerimentos apresentados por procuradora da República, nos termos previstos no 

n.º 2 do artigo 13º do Código de Procedimento Administrativo. 

Disciplinar 

Indeferimento do recurso apresentado por procuradora da República, mantendo na íntegra a deliberação da 

Secção Disciplinar de 19 de fevereiro de 2025. 

Não se atendeu ao recurso apresentado por procuradores da República e manteve-se, na íntegra, a deliberação 

da Secção Disciplinar, de 22 de janeiro de 2025 (sanções disciplinares de seis dias de multa a um e dois dias de 

multa aos restantes, suspensas na sua execução pelo período de um ano). 

Inspeções 
Indeferimento da reclamação apresentada por procuradora da República, da decisão da Secção de avaliação do 

mérito profissional, de 8 de janeiro de 2025, mantendo-se a classificação atribuída (Bom com Distinção). 

23/04/2025 

Gestão de Quadros 

Abertura de procedimento concursal tendo em vista a seleção de um procurador da República para reforço do 

quadro de Procuradores Europeus Delegados nacionais. 

Abertura de novo concurso para lugar de procurador da República junto da SEIVD – NAP Seixal. 

Não autorizado o exercício, em comissão de serviço, de funções de Perito Nacional Destacado junto da 

Procuradoria Europeia, nem, consequentemente, a candidatura, por parte de procuradora da República ao 

procedimento concursal aberto pela EPPO para esse efeito. 

Instrumentos de 

Mobilidade 

Não atendida a reclamação interposta, mantendo a decisão da Secção Permanente, de 11 de fevereiro de 2025, 

de indeferir o pedido de acumulação de funções de Procuradora da República. 

Inspeções 

Indeferimento da reclamação apresentada por procuradora da República, da decisão da secção de avaliação do 

mérito profissional, de 4 de dezembro de 2024, mantendo a classificação atribuída (Bom). 

Mantida a classificação atribuída, pelo acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 8 de janeiro de 

2025, a procurador da República (Bom). 

Mantida a classificação atribuída pelo acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 5 de Fevereiro de 

2025, a Procuradora da República (Bom com Distinção). 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

24/04/2025 

Temas de Ordem Geral 

Rejeição da proposta de deliberação apresentada por membro do Conselho, no sentido de (1) recomendar ao 

Procurador-Geral da República submeter a parecer do Conselho Consultivo a apreciação dos limites legais e 

constitucionais da instauração de processos de averiguação preventiva para fins criminais ou, em alternativa, a 

emissão de instrumento hierárquico apto assegurar a conformidade legal e constitucional da referida instauração; 

e (2) recomendar ao Procurador-Geral da República a adoção das diligências necessárias ao apuramento das 

circunstâncias que permitiram a publicação de notícias sobre a instauração de “processos de averiguação 

preventiva”. 

Proposta ao Procurador-Geral da República para a emissão de diretiva que defina o procedimento a observar 

pelos Magistrados do Ministério Público relativamente às ações de prevenção criminal, com eventual recurso ao 

Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República. 

Disciplinar 

Julgado improcedente o recurso interposto do acórdão da secção disciplinar, de 22 de janeiro de 2025, por parte 

de procuradora da República, e manter, na íntegra, a decisão (suspensão do exercício de funções pelo período de 

30 dias e a realização de inspeção extraordinária). 

Julgados improcedentes os recursos interpostos por duas procuradoras da República do acórdão da secção 

disciplinar, de 18 de dezembro de 2024, mantendo, na íntegra, as decisões (multa de 6 dias e suspensão do 

exercício de funções por 20 dias), e julgado parcialmente procedente o recurso interposto por outra procuradora 

da República, aplicando a sanção única efetiva de multa de 12 dias de remuneração base diária. 

Apreciação de vários requerimentos apresentados por Procuradora da República no âmbito de processo 

disciplinar. 

Inspeções aos Serviços 

Apresentação do relatório final da inspeção ordinária aos serviços do Departamento de Investigação e Ação Penal 

Regional de Lisboa, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 a 31 de outubro de 2024. 

Apresentação do relatório final da inspeção ordinária aos serviços do Departamento de Investigação e Ação Penal 

Regional do Porto, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 a 31 de outubro de 2024. 

Apresentação do relatório final da inspeção ordinária aos serviços do Departamento de Investigação e Ação Penal 

Regional de Coimbra, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 a 31 de outubro de 2024. 

Apresentação do relatório final da inspeção ordinária aos serviços do Departamento de Investigação e Ação Penal 

Regional de Évora, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 a 31 de outubro de 2024. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

09/05/2025 

Temas de Ordem Geral 

Deliberado, no que se refere às questões suscitadas pelo Grupo de Trabalho MP-Codex: 

a) Quanto ao logótipo do Ministério Público, quando o acto a praticar pelo Magistrado do Ministério Público 

seja um parecer este deverá ter o logótipo do Ministério Público, e no caso da vista o selo da República com a 

menção do Tribunal onde está a ser redigida; 

b) Aguardar pelo mês de setembro de 2025 para ponderação da implementação do MP-Codex na jurisdição 

comum (designadamente, nas comarcas de Bragança e Guarda). 

Apresentação do comunicado/protesto subscrito pelo Sindicato dos Magistrados do Ministério Público quanto ao 

tempo concedido aos Magistrados para intervirem nos procedimentos concursais recentemente abertos, bem 

como no requerimento de manifestação de interesse a candidaturas. 

Gestão de Quadros 

Renovação da nomeação, em comissão de serviço, do procurador-geral-adjunto coordenador no Tribunal da 

Relação de Guimarães. 

Não atender ao pedido de colocação, em regime de destacamento, de um procurador da República na 1.ª secção 

do DIAP Regional de Lisboa. 

Deferimento do pedido de cessação da comissão de serviço, no DCIAP, apresentado por procuradora da 

República, com efeitos a 31 de agosto de 2025.  

Aprovação do parecer final e lista de graduação elaborados pelo júri, no âmbito do procedimento concursal de 

seleção de Magistrados do Ministério Público Coordenadores de Comarca e nomear, em comissão de serviço, 

coordenadoras das comarcas de Coimbra e de Bragança. 

Aprovação do parecer final e lista de graduação elaborados pelo júri, no âmbito do procedimento concursal de 

seleção de magistrados para o DCIAP e nomear, em comissão de serviço, sete magistrados. 

Aprovação do parecer final e lista de graduação elaborados pelo júri, no âmbito do procedimento concursal de 

seleção de magistrados para os DIAP Regionais e nomear, em comissão de serviço, um procurador da República 

para o DIAP Regional de Coimbra e um procurador da República para o DIAP Regional de Évora. 

Aprovação do parecer final e lista de graduação elaborados pelo júri, no âmbito do procedimento concursal de 

seleção de magistrados para as SEIVD – Secções Especializadas Integradas de Violência Doméstica dos DIAP 

Regionais bem como pela Directora do DIAP Regional de Lisboa (SEIVD Seixal - NAP), e nomear, os respetivos 

magistrados. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

09/05/2025 

Movimento 

Deliberado determinar que a perda dos requisitos para o lugar onde o magistrado exerce funções, nos termos do 

artigo 153.º, n.os 5 e 6, do Estatuto do Ministério Público, ocorre com a entrada em vigor do mesmo bem como 

notificar os magistrados que exercem funções nos juízos centrais e nos Tribunais Administrativos e Fiscais que, 

tendo sido sujeitos a inspeção após a entrada em vigor do novo EMP não reúnem os requisitos de classificação 

de mérito exigidos no artigo 157.º do EMP, de que estão obrigados a concorrer no movimento anual de 

magistrados de 2025, sob pena de colocação administrativa em vaga sobrante. 

Deliberado rever e alterar os conteúdos funcionais a constar no anexo II do Aviso de abertura do movimento 

anual de magistrados, aplicável, quer a quem esteja colocado como auxiliar, quer a quem esteja colocado como 

efetivo. Considerando esta alteração, foi deliberado igualmente suspender a obrigatoriedade de permanência por 

dois anos, nos termos do artigo 152.º, n.º 3, do EMP. 

Disciplinar 

Indeferimento por manifesta improcedência e por abuso de direito processual, o requerido por procuradora da 

República, não conhecendo, por identidade de razões e nos termos do artigo 13.º, n.º 2 do CPA, os pedidos já 

anteriormente objeto de decisão, bem como as pretensões que extravasam as competências deste órgão. 

Inspeções 
Deliberado manter a classificação atribuída, a procuradora da República, pelo acórdão da secção para apreciação 

do mérito datado de 25 de fevereiro de 2025 (Bom com Distinção). 

21/05/2025 Temas de Ordem Geral 

Alteração da deliberação do dia 1 de fevereiro de 2023, na parte referente ao cálculo do valor de referência 

processual nos inquéritos que têm como interveniente processual “desconhecidos” e tiveram o seu termo com 

um despacho de arquivamento no prazo de 30 dias, a contar da sua autuação para os inquéritos, passando tal 

período a ser de 90 dias. 

Aprovação da nota justificativa e do projeto do Estatuto do Núcleo de Ética e Deontologia do Conselho Superior 

do Ministério Público, a ser submetido, nos termos do artigo 101.º do CPA, a consulta pública 

Deliberado que o Gabinete de Coordenação Nacional de Cibercrime, atentas as suas atuais exigências de 

intervenção, passasse a estar sediado no Departamento Central de Investigação e Ação Penal, mantendo-se na 

dependência direta do Procurador-Geral da República e com as demais funções que lhe estão atualmente 

atribuídas. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

21/05/2025 

Gestão de Quadros 

Nomeação, como inspetoras do Ministério Público, em comissão de serviço, de duas procuradoras-gerais- 

-adjuntas. 

Nomeação, por escrutínio secreto, em comissão de serviço, de procurador-geral-adjunto para exercer funções no 

Supremo Tribunal de Justiça. 

Nomeação, por escrutínio secreto, em comissão de serviço, de dois procuradores-gerais-adjuntos para exercerem 

funções no Supremo Tribunal Administrativo. 

Nomeação, por escrutínio secreto, em comissão de serviço, de procurador-geral-adjunto para integrar a Comissão 

Nacional de Proteção de Dados, após a cessação da procuradora-geral-Adjunta que ali exercia funções. 

Aprovação da abertura do procedimento concursal e designação dos elementos do júri, para o preenchimento de 

lugar no DCEICCD – Departamento Central de Contencioso do Estado e Interesses Coletivos e Difusos 

Disciplinar 

Suspensão, nos termos do disposto no artigo 210.º, n.º 2, do EMP, do procedimento disciplinar onde foi aplicada 

sanção disciplinar a procurador da República, até à prolação de decisão final, transitada em jugado, em processo 

crime. 

Inspeções 

Deliberado manter a classificação atribuída pelo acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 25 de 

fevereiro de 2025, a procuradora da República (Bom). 

Deliberado manter a classificação atribuída pelo acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 25 de 

Fevereiro de 2025, a Procuradora da República (Bom com Distinção). 

Remunerações 

Deliberado, ao abrigo do artigo 21.º, n.º 2, alínea d), da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

subsidiariamente aplicável, nada obstar à remuneração dos Magistrados do Ministério Público pelas funções 

exercidas na qualidade de peritos contratados para o programa EL PAcCTO bem como autorizar magistradas do 

Ministério Público, a exercerem funções como peritas no programa El PACCTO. 

04/06/2025 Movimento 
Aprovação, nos termos do artigo 33.º, n.º 4, do Estatuto do Ministério Público, do aviso do movimento de 

Magistrados do Ministério Público e respetivos Anexos. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

18/06/2025 

Funcionamento do 

CSMP 

Deliberado que, caso os Conselheiros entendam apresentar declaração de voto, têm de fazê-lo constar em ata na 

respetiva sessão devendo ser a mesma entregue, nos três dias úteis subsequentes. 

Temas de Ordem Geral 

O Procurador-Geral da República comprometeu-se a reiterar junto da Ministra da Justiça o teor da deliberação do 

Plenário de 5 de Março de 2025 (abertura de um curso especial para ingresso na magistratura do Ministério 

Público e o encurtamento do período de formação do 40º Curso Normal de Formação de Magistrados do 

Ministério Público) e enviada à Senhora Ministra a 10 de março de 2025. 

Movimento 
Aprovação da proposta do Procurador-Geral da República em manter o movimento tal como aprovado no 

Plenário de 4 de junho. 

Inspeções aos Serviços 
Apresentação do relatório final da inspeção ordinária aos serviços do Departamento Central de Investigação e 

Ação Penal, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2022 a 31 de outubro de 2024. 

09/07/2025 

Temas de Ordem Geral 

Deliberado comunicar à Ministra da Justiça que se mostra necessário o encurtamento do período de formação do 

40.º e 41º do Curso Normal de Formação do Centro de Estudos Judiciários. 

Ratificação da deliberação que aprovou as necessidades de formação que se considerou deverem ser incluídas 

no plano anual de formação contínua do Centro de Estudos Judiciários, bem como sugestões sobre a metodologia 

a seguir na respetiva organização. 

Gestão de Quadros 

Renovação, por escrutínio secreto, da comissão de serviço de Vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral 

da República. 

Renovação, por escrutínio secreto, da comissão de serviço de Auditor Jurídico junto da Assembleia da República. 

Renovação, por escrutínio secreto, da comissão de serviço de quatro procuradores-gerais-adjuntos no Supremo 

Tribunal de Justiça. 

Renovação, por escrutínio secreto, da comissão de serviço de dois procuradores-gerais-adjuntos no Supremo 

Tribunal Administrativo. 

Aprovação do parecer do júri e lista de graduação do procedimento concursal para preenchimento de quadros 

do DCCEICD da PGR e nomeação, em comissão de serviço, de procuradora da República, com efeitos a 1 de 

setembro de 2025. 

Não se considerou oportuna a eventual indicação de procuradora da República para exercer o cargo de assistente 

do Membro Nacional da Eurojust.  



 
 

35 

 

Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

09/07/2025 

Movimento 

Indeferimento da reclamação apresentada pelo SMMP, por a deliberação impugnada não padecer de qualquer 

vício que a invalide. 

Indeferimento dos requerimentos apresentados por procuradores da República quanto ao pedido de 

alargamento de prazo. 

Indeferimento dos pedidos de declaração de ineficácia, anulabilidade e nulidade apresentados por procuradores 

da República. 

Julgadas improcedentes duas reclamação apresentada por procuradores da República. 

Julgados improcedentes vinte e quatro pedidos de destacamento apresentados por procuradores da República. 

Aprovação de oito destacamentos, nos termos do artigo 153.º, n.º 1, do Estatuto do Ministério Público. 

Aprovação do Movimento Ordinário de Magistrados do Ministério Público, para produzir efeitos a partir de 1 de 

setembro de 2025. 

Disciplinar 

Improcedência do recurso apresentado por procuradora da República da deliberação da Secção Disciplinar, de 

19de março de 2025, mantendo a sanção disciplinar aplicada (multa de 8 dias de multa, suspensa na sua execução 

pelo período de um ano). 

Ratificação do despacho proferido pela Relatora que clarificou a colocação de procurador da República, na 

sequência da execução de pena disciplinar de transferência. 

Deliberado não se pronunciar acerca do pedido de procuradora da República para que se considere cumprida a 

sanção disciplinar única de suspensão do exercício de funções aplicada e não conhecer do pedido de 

esclarecimento apresentado para que o CSMP se pronuncie sobre qual o comportamento que se pretende que 

procuradora da República leve a cabo aquando da cessação da incapacidade para o trabalho, por tal não caber 

nas competências do CSMP. 

Oficiais de Justiça 

Indeferimento da reclamação apresentada por funcionária judicial, da deliberação do COJ, de 26/11/2024, que 

indeferiu a reclamação apresentada pela mesma por aquele órgão não ter atendido à sua inclusão no plano anual 

de inspeções ordinárias para 2025. 

Aposentações/jubilações 

Indeferimento da pretensão de procurador-geral-adjunto, no sentido de anular o acórdão proferido pela Secção 

Permanente, porquanto o mesmo se encontrou devidamente fundamentado de facto e de direito, não podendo 

ser atribuído o estatuto de jubilado àquele, porquanto não reúne os requisitos necessários a tal. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

10/09/2025 

Funcionamento do 

CSMP 

Tomado conhecimento do resultado das eleições realizadas, no dia 5 de setembro de 2025. 

Ratificação da deliberação que designou o magistrado do Ministério Público que se encontrava ao serviço de turno 

no Supremo Tribunal Administrativo para, no período compreendido entre 28 de julho e 26 de agosto de 2025, 

representar o Conselho Superior do Ministério Público em juízo (contencioso administrativo). 

Temas de Ordem Geral 

Aprovação do Estatuto do Núcleo de Ética e Deontologia e respetiva nota justificativa. 

Ratificação da deliberação que procedeu à indicação de membro do Conselho para integrar o júri do XVIII 

Concurso Curricular de Acesso ao Supremo Tribunal de Justiça. 

Deliberado divulgar os termos de referência para o recrutamento de um Magistrado do Ministério Público para o 

exercício de funções junto do Centro de Formação Jurídica e Judiciária do Ministério da Justiça da República 

Democrática de Timor-Leste, por um período de um ano, eventualmente renovável. 

Movimento 

Determinada a correção do Movimento de Magistrados do Ministério Público. 

Ratificação da deliberação que julgou improcedente o pedido de destacamento apresentado por procuradora da 

República. 

Gestão de Quadros 

Nomeação, em comissão de serviço, de auditora jurídica para a área governativa do Ambiente e da Energia, a 

exercer juntamente com as funções que desempenha no Supremo Tribunal Administrativo. 

Nomeação, em comissão de serviço, desde o dia 8 de setembro e pelo período de três anos, de Diretor do DIAP 

da Comarca de Faro.  

Improcedência da reclamação da deliberação do Plenário, de 09.07.2025, mantendo-se o indeferimento do pedido 

de destacamento apresentado por procurador da República. 

Ratificação da deliberação que procedeu à nomeação como procuradores da República, em regime de estágio e 

respetiva colocação, bem como à aprovação dos Planos Individuais de Estágio e do local de estágio, dos auditores 

de justiça que concluíram com aproveitamento o 2.º ciclo da fase de formação inicial do 40.º Curso Normal de 

Formação. 

Aprovação do parecer e lista de graduação elaborados pelo júri no âmbito do procedimento concursal de seleção 

de magistrados, a designar pelo Estado Português, sob indicação do Conselho Superior do Ministério Público, com 

vista à nomeação como Procurador Europeu Delegado. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

10/09/2025 

Gestão de Quadros 

Deferimento do pedido de cessação da comissão de serviço da procuradora da República, Lic. Ana Pita da Costa, 

em funções de docente no Centro de Estudos Judiciários, com efeitos a 19 de setembro de 2025. 

Não autorizada a comissão de serviço como docente do Centro de Estudos Judiciários de procurador-geral- 

-adjunto. 

Autorização da comissão de serviço como docente do Centro de Estudos Judiciários de procuradora da República, 

a tempo integral, pelo período de três anos, a partir de 1 de outubro de 2024. 

Autorização da nomeação de procurador-geral-adjunto como docente, a tempo parcial, do Centro de Estudos 

Judiciários, a partir de 1 de outubro e pelo período de 1 ano, com indeferimento do pedido de redução de serviço 

por ausência de fundamento legal para tal; 

Autorização da nomeação, como docentes, a tempo parcial, do Centro de Estudos Judiciários, de cinco 

magistrados do Ministério Público, a partir de 1 de outubro e pelo período de 1 ano, com indeferimento do pedido 

de redução de serviço por ausência de fundamento legal para tal. 

Autorização da nomeação de procuradora da República, como docente, a tempo parcial, do Centro de Estudos 

Judiciários, desde o dia 1 de outubro de 2025 e pelo período de 1 ano. 

Deliberado não nomear procuradora da República como Coordenadora coadjuvante da Regional Norte do Centro 

de Estudos Judiciários para a formação de auditores de justiça destinados à magistratura do Ministério Público. 

Indeferimento do pedido de anulação administrativa da conversão do ato de exoneração em licença sem 

remuneração ou de reintegração do ato de exoneração de Procuradora da República, por caducidade. 

Alterações de Conteúdos 

Funcionais constantes 

do Aviso do Movimento 

Ratificação da decisão do magistrado do Ministério Público coordenador da comarca de Castelo Branco, no 

sentido de determinar que procurador da República assegure serviço relativo aos Juízos Centrais Cíveis e Criminais 

da Procuradoria da comarca de Castelo Branco.  

Ratificação da decisão magistrado do Ministério Público coordenador da comarca de Leiria quanto ao conteúdo 

funcional do serviço a desempenhar pelos procuradores da República colocados no Juízo Local Criminal/DIAP, no 

Juízo Central Criminal/Instrução/DIAP, no Juízo Local Criminal/DIAP, no Juízo Local Criminal/DIAP e no Juízo Central 

Criminal/Instrução/DIAP todos da Procuradoria da comarca de Leiria. 

Considerado desnecessário emitir deliberação no que se refere à procuradora da República colocada no Juízo 

Local da Procuradoria da comarca de Leiria/Caldas da Rainha.  
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

10/09/2025 Disciplinar 

Julgado improcedente o recurso interposto do acórdão da secção disciplinar de 23.04.2025 por Procuradora da 

República, e manter, na íntegra, aquela decisão (um dia de multa). 

Indeferimento do requerido por procuradora da República. 

Deliberado não atender o recurso apresentado por procuradora da República da deliberação da Secção 

Disciplinar, de 21 de Maio de 2025, e manter, na íntegra, aquela decisão (três dias de multa). 

Deliberado não conhecer o pedido de esclarecimentos apresentado por procuradora da República, porquanto a 

decisão proferida pela Secção Disciplinar, a 6 de dezembro de 2023, e confirmada pelo Plenário, a 10 de abril de 

2024, contém informação sobre todos os factos integradores das infrações disciplinares por que foi condenada 

e, bem assim, das circunstâncias em que foram considerados praticados. 

24/09/2025 

Plano de Inspeções 
O número de ações inspetivas distribuídas aumentou, atenta à disponibilidade, para o efeito, dos Senhores 

Inspetores. 

Temas de Ordem Geral 

Colocação em consulta pública, a alteração da deliberação do dia 1 de fevereiro de 2023, na parte referente ao 

cálculo do valor de referência processual, para a jurisdição administrativa e fiscal. 

Aprovação da constituição de um grupo de trabalho para preparação dos procedimentos relativos ao movimento 

de magistrados do Ministério Público. 

Deliberado remeter a lista de candidatos e demais documentação ao Ministério da Justiça, para posterior envio 

ao Ministério da Justiça da República Democrática de Timor-Leste, entidade competente para a avaliação e escolha 

do candidato ao procedimento de recrutamento de magistrado do Ministério Público para o exercício de funções 

junto do Centro de Formação Jurídica e Judiciária do Ministério da Justiça da República Democrática de Timor- 

-Leste. 

Gestão de Quadros 

Deliberado, não autorizar a nomeação, em comissão de serviço, de procuradora da República como inspetora da 

Inspeção-Geral da Administração Interna. 

Autorização para o exercício de funções, em comissão de serviço, de duas procuradoras da República, caso ocorra 

a sua nomeação por parte do Colégio da Procuradoria Europeia. 
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24/09/2025 

Disciplinar 

Anulação da deliberação da secção disciplinar de 25.06.2025 que decidiu suspender o procedimento disciplinar 

até que seja proferida decisão em inquérito criminal, por violação do disposto nos artigos 258.º a 260.º, todos do 

Estatuto do Ministério Público. 

Deliberado não conhecer, em toda a sua extensão, do requerimento apresentado, por procurador da República, 

ao abrigo da exceção ao dever de decisão prevista no n.º 2 do artigo 13.º do CPA, e em obediência ao princípio da 

tutela jurisdicional efetiva. 

 Inspeções 

Deliberado não atender ao recurso interposto por procuradora da República, mantendo-se a decisão da secção 

de avaliação do mérito profissional, de 4 de fevereiro de 2025 (Suficiente). 

Deliberado não atender ao recurso interposto por Procuradora da República, mantendo-se a decisão da secção 

de avaliação do mérito profissional, de 5 de março de 2025 (Bom com Distinção). 

Autorização para 

Frequência de Cursos 

Autorização para procuradora da República frequentar o Doutoramento em Ciências Criminais (na vertente de 

doutoramento sem parte curricular), sem prejuízo para o seu serviço e com completa prioridade do mesmo. 

Deliberado, não autorizar procuradora da República a frequentar o Curso de Mestrado em Direito e Ciência 

Jurídica, ministrado pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, com parte curricular, maioritariamente, 

em horário laboral. 

08/10/2025 

Funcionamento do 

CSMP 

Verificação de poderes de procurador-geral-adjunto como membro do Conselho Superior do Ministério Público. 

Designação de membro do Conselho Superior do Ministério Público em regime de tempo integral. 

Recomposição das secções permanente, disciplinar e de avaliação do mérito profissional. 

Delegação na Secção Permanente de competência para a prática de atos, ao abrigo do disposto no artigo 34.º, n.º 

2, do Estatuto do Ministério Público. 

Temas de Ordem Geral 

Aprovação do plano de formação contínua 2025-2026 dos magistrados do Ministério Público.  

Deliberado remeter ao Sindicato dos Magistrados do Ministério Público os documentos que estiveram na génese 

da elaboração do Anexo B do Aviso do movimento de magistrados do Ministério Público 2025. 

Autorização do acesso ao relatório da sindicância para averiguação geral do funcionamento dos serviços da SEIVD 

do Porto do DIAP Regional do Porto determinada por despacho de 16 de novembro de 2022 e obtenção de cópia 

do mesmo, com prévia expurgação das referências nominais que do mesmo constam. 
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08/10/2025 

Acumulação de Serviço 

Deliberado: 

 Sensibilizar e capacitar os magistrados do Ministério Público coordenadores de comarca para a 

elaboração de propostas de acumulação de forma célere e acompanhadas dos elementos exigidos no n.º 

3 do artigo 4.º do RGIMP; 

 Solicitar ao Ministério da Justiça uma maior celeridade no pagamento efetivo das remunerações por 

acumulação de serviço já realizadas; 

 Representar junto do Ministério da Justiça a ponderação sobre a possibilidade de, uma vez determinada 

a acumulação de serviço pelo CSMP, proceder desde logo ao pagamento ao magistrado pelo mínimo legal, 

correspondente a 1/5 do vencimento mensal, sem prejuízo de posterior avaliação do valor da 

remuneração, tendo em conta o serviço efetivamente prestado; 

 Consignar o seu entendimento que o Ministério da Justiça não tem competência legal para recusar ou 

alterar a decisão de determinação de serviço em acumulação preferida pelo CSMP, salvo impugnação na 

justiça administrativa, competindo-lhe apenas, nos termos legais, fixar o montante da remuneração, 

dentro dos limites previstos.  

Gestão de Quadros 

Deliberado desatender a reclamação apresentada por procurador-geral-adjunto e manter na íntegra a decisão do 

Plenário de 10 de setembro de 2025 (não autorizada a nomeação como docente do CEJ). 

Deliberado desatender a reclamação apresentada por procuradora da República e manter na íntegra a decisão 

do Plenário de 10 de setembro de 2025 (não autorizada a nomeação como coordenadora do CEJ. 

Autorização da nomeação de procuradora da República, em regime de comissão de serviço, por três anos, como 

docente do CEJ, a tempo inteiro e para a área de Direito Penal, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2025. 

Disciplinar 
Deliberado não conhecer do objeto do recurso apresentado por procurador da República da deliberação da 

Secção Disciplinar, de 23 de abril de 2025, por ser extemporâneo. 

Inspeções 

Deliberado não atender à reclamação apresentada por Procuradora da República e manter a classificação 

atribuída (Bom), por acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 2 de Abril de 2025. 

Deliberado não atender à reclamação apresentada por Procuradora da República e manter a classificação 

atribuída (Bom com Distinção), por acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 2 de abril de 2025. 

Aposentações/jubilações 
Deliberado ser o sentido provável da decisão a passagem à situação de licença sem remuneração de procurador 

da República, ausente do serviço. 

 



 
 

41 

 

Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

22/10/2025 

Temas de Ordem Geral 

Deliberado não autorizar a frequência dos estágios de longa duração no âmbito da Rede Europeia de Formação 

Judiciária (REFJ/EJTN), por parte de magistrados do Ministério Público, no ano de 2026. 

Deliberado: 

 Determinar a implementação do MP-Codex na jurisdição comum; 

 Manter a utilização do Citius até que a plataforma MP-Codex esteja em pleno funcionamento e adequada 

às necessidades dos magistrados do Ministério Público e até serem satisfeitas as pretensões sugeridas 

pela Procuradoria-Geral da República quanto à mesma; 

 Determinar, com carácter obrigatório a formação, via remota, sobre a plataforma MP-Codex; 

Gestão de Quadros 

Nomeação, em comissão de serviço, de auditora jurídica para a área governativa da saúde, com efeitos a 1 de 

novembro de 2025. 

Cessação da comissão de serviço de procuradora da República como Secretária-Geral da Procuradoria-Geral da 

República. 

Autorização do destacamento de procuradora da República, tendo em vista a sua futura nomeação, em comissão 

de serviço, para o cargo de Secretária-Geral da Procuradoria-Geral da República, com efeitos a 31 de outubro de 

2025. 

Deliberado propor a nomeação de Coordenadora da Equipa de Análise Retrospetiva de Homicídio em Violência 

Doméstica, para o triénio 2025-2028. 

Alterações de Conteúdos 

Funcionais constantes 

do Aviso do Movimento 

Ratificação da decisão do magistrado do Ministério Público coordenador da comarca de Évora, relativamente à 

distribuição de serviço efetuada, com exceção de um dos pontos que foi considerado como acumulação e não 

ampliação do conteúdo funcional.  

Ratificação da decisão do magistrado do Ministério Público coordenador da comarca de Setúbal, quanto ao 

conteúdo funcional do serviço a desempenhar, provisoriamente, pelos procuradores da República na 

Procuradoria do Juízo Central Cível e Local de Setúbal. 

Ratificação da decisão do magistrado do Ministério Público coordenador da comarca de Aveiro, quanto ao 

conteúdo funcional do serviço a desempenhar pelos procuradores da República nos Juízos Central Criminal – 

Instrução Criminal – DIAP do núcleo de Santa Maria da Feira da Comarca de Aveiro. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

22/10/2025 

Inspeções 
Deliberado não atender a reclamação apresentada por procurador da República e manter a classificação atribuída 

(Bom), por acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 9 de Abril de 2025. 

Autorização para 

Frequência de Cursos 

Indeferimento do requerimento apresentado por procuradora da República, mantendo-se o acórdão do Plenário 

de 24 de Setembro de 2025 (não autoriza a frequência de curso). 

12/11/2025 

Temas de Ordem Geral 

Deliberado dar conhecimento ao SMMP do teor do acórdão que recaiu sobre o apelo ao reconhecimento do 

direito ao descanso e remuneração complementar nos turnos dos magistrados do Ministério Público ao serviço 

urgente. 

Tomado conhecimento do apelo apresentado pelo SMMP sobre “Segurança nos Tribunais e Departamentos do 

Ministério Público: Uma Urgência que Não Pode Ser Ignorada” e afirmar publicamente um repúdio categórico 

relativamente a qualquer tipo de violência exercida sobre as magistradas e magistrados do Ministério Público em 

exercício de funções. 

Gestão de Quadros 

Ratificação da deliberação que designou procuradora da República como vogal do Conselho dos Oficiais de Justiça, 

em representação da Procuradoria-Geral da República. 

Deliberado indicar procurador-geral-adjunto jubilado para integrar a lista de árbitros nos termos do disposto no 

artigo 384.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

Autorização para procurador-geral-adjunto jubilado coadjuvar, pelo período de 1 ano, a instalação e 

funcionamento do Centro de Estudos Jurídicos e Judiciários de Cabo Verde. 

Alterações de Conteúdos 

Funcionais constantes 

do Aviso do Movimento 

Ratificação da decisão do magistrado do Ministério Público coordenador da comarca de Viana do Castelo quanto 

ao conteúdo funcional do serviço a desempenhar pelos procuradores da República no Juízo Local Cível de Viana 

do Castelo. 

Disciplinar 

Deliberado não conhecer, em toda a sua extensão, do requerimento apresentado, por procurador da República, 

aposentado compulsivamente, ao abrigo da exceção ao dever de decisão prevista no n.º 2 do artigo 13.º do CPA. 

Deliberado não atender ao recurso apresentado por procurador-geral-adjunto e manter, na íntegra, a deliberação 

da secção disciplinar, de 23 de abril de 2025 (suspensão do exercício de funções pelo período de 30 dias). 

Indeferimento, por manifesta improcedência e por abuso de direito processual, o requerido por procuradora da 

República. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

12/11/2025 

Inspeções 

Atribuição da classificação de Bom com Distinção a procurador da República, na sequência de recurso 

apresentado da decisão da secção de avaliação do mérito profissional, de 25 de fevereiro de 2025, que lhe atribuiu 

a classificação de Bom. 

Deliberado manter a classificação atribuída (Bom) pelo acórdão da secção de avaliação do mérito profissional, de 

5 de março de 2025. 

Aposentações/jubilações 

Execução de julgado anulatório – Considerados reunidos todos os pressupostos da jubilação exigidos pelo artigo 

190.º do Estatuto do Ministério Público, pelo que, consequentemente, se decidiu que magistrada se jubilou, na 

data em que completou 70 anos de idade. 

Deliberado a passagem à situação de licença sem remuneração de procurador da República e a sua notificação 

para requerer a aposentação por incapacidade nos termos do artigo 186.º, n.º 2, alínea a), do EMP. 

Oficiais de Justiça 

Deliberado não conceder provimento ao recurso apresentado por técnico auxiliar e, em consequência, manter- 

-se a decisão proferida pela secção permanente, de 27 de agosto de 2025 (mantidos os 120 dias de suspensão e 

a sua transferência como efeito da sanção). 

19/11/2025 

Temas de Ordem Geral 
Aprovação do projeto de Regulamento do Processo Eleitoral para o Núcleo de Ética e Deontologia do CSMP e 

submissão a consulta pública. 

Inspeções aos Serviços 
Apreciação das pronúncias do Diretor do Departamento Central de Investigação e Ação Penal e dos Diretores dos 

DIAP Regionais aos relatórios finais das inspeções aos respetivos serviços. 

Plano de Inspeções 
Aprovação dos critérios delimitadores do Plano de Inspeções dos magistrados do Ministério Público, para o ano 

de 2025-2026. 

Lista de Antiguidade 

Deliberado não atender aos recursos apresentados por nove procuradoras da República e, em consequência, 

determinar que, face ao disposto na alínea e) do artigo 196º do Estatuto do Ministério Público, se devia proceder 

ao desconto, na lista de antiguidade, das faltas ao serviço superiores a 180 dias dadas no ano de 2024. 
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

17/12/2025 

Temas de Ordem Geral 

Deliberado: 

 Transmitir, ao abrigo do artigo 7.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, à Ministra da Justiça e ao Diretor do 

Centro de Estudos Judiciários a necessidade de se proceder à abertura de, pelo menos, 120 vagas para 

ingresso na magistratura do Ministério Público no próximo curso normal de formação de Magistrados; 

 Propor, através do Procurador-Geral da República, à Ministra da Justiça, a adoção de providências 

legislativas para a abertura urgente, ainda em 2026, de um curso especial do Centro de Estudos Judiciários, 

destinado à formação de 100 magistrados do Ministério Público; 

 Sugerir ao Procurador-Geral da República que transmita ao Presidente da Assembleia da República a 

necessidade de se diligenciar, com urgência, pela aprovação de lei especial que permita a abertura de 

curso especial para recrutamento de magistrados do Ministério Público, no ano de 2026. 

Gestão de Quadros 
Nomeação de procurador-geral-adjunto jubilado para integrar o Conselho de Fiscalização do Sistema Integrado 

de Informação Criminal. 

Gestão de Quadros 

Ratificação da deliberação que autorizou a nomeação, em comissão de serviço, de procuradora da República 

como Diretora-Adjunta do Centro de Estudos Judiciários. 

Autorização da prorrogação da comissão de serviço de docente do Centro de Estudos Judiciários. 

Autorização da nomeação de Procuradora da República, a efetuar pelo Presidente do Tribunal Constitucional, 

como assessora do Gabinete do Ministério Público junto do Tribunal Constitucional. 

Disciplinar Indeferimento do requerido por procuradora da República. 

Plano de Inspeções 
Ratificação da deliberação que aprovou a lista dos inspecionandos em resultado da aprovação dos critérios 

delimitadores do Plano de Inspeções dos magistrados do Ministério Público, para o ano de 2025-2026.  
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Data da 

Sessão 
Matéria Destaques/Deliberações 

17/12/2025 Inspeções aos Serviços 

Deliberado, no âmbito da inspeção ordinária ao Departamento de Investigação e Ação Penal Regional de Coimbra: 

 Recomendar à Diretora da DGAJ a criação de quadro com oficiais de justiça em número adequado para o 

DIAP Regional de Coimbra ou, em alternativa, o reforço do número de oficiais de justiça adstritos a este 

departamento; e o investimento na formação especializada de tais oficiais de justiça; 

 Recomendar ao IGFEJ o reforço/atualização das necessidades informáticas, melhor descritas na 

informação do Diretor do DIAP Regional de Coimbra; 

 Sugerir ao Procurador-Geral da República o reforço do GAMMP com mais assessores; 

 Sugerir ao Procurador-Geral da República a sensibilização do poder político para uma atribuição de 

competência material e territorial ao Juízo de Instrução Criminal de Coimbra para a movimentação de 

todos os inquéritos a que corresponda à área territorial do DIAP Regional de Coimbra, por via de alteração 

legislativa a introduzir à Lei da Organização Judiciária. 

Deliberado, no âmbito da inspeção ordinária ao Departamento de Investigação e Ação Penal Regional de Évora: 

 Recomendar à Diretora da DGAJ: i) O reforço do quadro de oficiais de justiça do DIAP Regional de Évora; 

ii) O investimento na sua formação especializada na área específica de tramitação e prática de atos em 

inquéritos com as características e complexidade dos investigados num DIAP Regional; iii) A alocação de 

veículo e motorista ao DIAP Regional de Évora, tendo por base as necessidades urgentes reportadas e 

descritas no relatório inspetivo e na informação do Diretor do referido DIAP Regional; 

 Recomendar ao IGFEJ: i) A manutenção e ampliação da área das instalações do DIAP Regional de Évora; ii) 

O reforço/atualização das necessidades informáticas sinalizadas no relatório inspetivo e na informação 

do Diretor do referido DIAP Regional; iii) A criação de acesso informático (Citius Viewer) aos Tribunais 

Judiciais das comarcas com sede na área da Procuradoria-Geral Regional de Évora pelos magistrados em 

funções no respetivo DIAP Regional; 

 Sugerir ao Procurador-Geral da República: i) O reforço do GAMMP com mais assessores nas especialidades 

de urbanismo, engenharia, arquitetura e contratação pública; ii) A sensibilização do poder político para 

uma atribuição de competência material e territorial ao Juízo de Instrução Criminal de Évora, para a 

movimentação de todos os inquéritos a que corresponda à área territorial do DIAP Regional de Évora, por 

via de alteração legislativa a introduzir à Lei da Organização Judiciária; 

 Fazer um ponto situação das medidas agora propostas, dentro de um prazo de um ano. 
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ANEXO III 

DELIBERAÇÕES DA SECÇÃO DE AVALIAÇÃO DO MÉRITO PROFISSIONAL 

 

 

 

Data da Sessão 

Classificação - Inspeções Ações Inspetivas 

Medíocre Suficiente Bom 
Bom com 

Distinção 

Muito 

Bom 
Positiva Negativa 

08-01-2025 - 1 5 4 9 6 - 

04-02-2025 - 3 1 4 18 9 - 

05-02-2025 - - 1 1 - - - 

25-02-2025 1 3 6 6 12 4 - 

05-03-2025 - 1 3 3 4 - - 

02-04-2025 - - 2 5 10 - - 

09-04-2025 - - 1 2 4 - - 

07-05-2025 - - 2 12 14 1 - 

10-09-2025 - - 3 6 12 9 - 

17-09-2025 - - 3 5 8 12 - 

15-10-2025 - - - 5 2 7 - 

12-11-2025 - 2 1 3 7 12 - 

03-12-2025 - - 2 5 10 18 - 

TOTAIS 1 10 30 61 110 78 0 
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ANEXO IV 

DELIBERAÇÕES DA SECÇÃO DISCIPLINAR 

 

1) Procedimentos pré-disciplinares 

  

Data da 

Sessão 

Apreciações Preliminares Inquéritos 

Arquivamento 
Instauração 

de Inquérito 
Arquivamento 

Conversão 

em processo 

disciplinar 

Pena de 

advertência 

(artigo 246.º, 

n.º 4, do EMP) 

22-01-2025 17 0 2 0 1 

19-02-2025 10 0 3 0 0 

19-03-2025 6 0 3 1 1 

23-04-2025 13 0 2 0 2 

21-05-2025 12 0 0 0 0 

25-06-2025 28 0 2 1 0 

24-09-2025 49 0 6 0 0 

22-10-2025 4 0 5 0 0 

19-11-2025 34 0 2 0 0 

17-12-2025 23 0 1 0 0 

TOTAL 196 0 26 2 4 
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2) Procedimentos disciplinares 

 

Data da 

Sessão 
Arquivamento 

Penas 

Advertência Multa Transferência 
Suspensão 

de funções 

Aposentação 

Compulsiva 

22-01-2025 1 0 2 0 1 0 

19-02-2025 0 0 0 0 0 0 

19-03-2025 1 0 1 0 0 0 

23-04-2025 0 0 1 0 1 0 

21-05-2025 0 0 2 0 0 0 

25-06-2025 0 0 1 0 0 0 

24-09-2025 0 1 0 0 0 0 

22-10-2025 0 1 0 0 0 0 

19-11-2025 1 1 1 0 1 0 

17-12-2025 0 0 0 0 0 0 

TOTAL 3 3 8 0 3 0 
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ANEXO V 

ATIVIDADE DA SECÇÃO PERMANENTE 

 

 

Deliberações 

Gestão de Quadros Deferimento Indeferimento 

Permutas: 2  - 

Destacamentos: 5  - 

Reafectações: 27  - 

Acumulações: 103 42 

Nomeação de coordenadores sectoriais: 10  - 

Inspeções Deferimento Indeferimento 

Elaboração do projeto do plano anual de inspeções 

Adiamento de inspeções (retirada do plano) 4 -  

Inspeções extraordinárias 3 4 

Incompatibilidades Deferimento Indeferimento 

Apreciação de comunicações 30 - 

Pedidos de autorização para o exercício de outras funções  13 - 

Lista de Antiguidade Deferimento Indeferimento 

Apreciação das pronúncias em sede de audição prévia 12 - 

Questões remuneratórias 
Deferimento 

Indeferimento 
1/5 2/5 3/5 4/5 1 

Emissão de Parecer para fixação de remuneração em casos de acumulação de serviço 147 16 17 2 2 2 

Questões suscitadas por magistrados sobre o índice ou posição remuneratória 2 - 
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Deliberações 

Aposentação/Jubilação Deferimento Indeferimento 

Verificação dos requisitos para a jubilação 41 4 

Autorização para a prestação de serviço ativo por magistrados jubilados 16 - 

Cessação da prestação de serviço ativo por magistrados jubilados 1 - 

Procedimentos de aposentação por incapacidade 2 - 

Procedimentos para averiguação de eventual incapacidade 5 - 

Recursos hierárquicos Procedente Improcedente 

Atos praticados por coordenadores de comarca  - - 

Deliberações do COJ 1 4 

Outros assuntos Deferimento Indeferimento 

Autorização de redução de serviço 34 - 

Submissão a avaliação da medicina do trabalho 1 - 

Autorização de prestação de funções em regime de teletrabalho  - - 

Autorização para a requisição de arma de serviço 5 - 

Pedidos de frequência de cursos de formação complementar académica 12 - 
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ANEXO VI 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PELOS VOGAIS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Vogal 

Processos de 

inspeção 

(Secção Classificativa) 

Processos 

Disciplinares 

(Secção Disciplinar) 

Processos de 

inspeção 

(Plenário) 

Processos 

Disciplinares 

(Plenário) 

Helena de Jesus Fernandes Gonçalves 33 0 0 1 

José Norberto Ferreira Martins 0 5 3 0 

António Augusto Tolda Pinto 34 0 0 3 

José Carlos Ribeiro da Cruz Laia Franco 0 5 3 0 

Pedro Alexandre do Carmo Martins Fernando 1 7 1 0 0 

Sónia Marina de Pinho Esteves Ferreira 32 0 0 2 

Ana Paula Lopes Leite 0 5 3 0 

Raquel Alexandra Alves da Encarnação 34 0 0 3 

Maria Leonor Queiroz Pereira Gil Ribeiro Cardiga 0 6 3 0 

Maria Raquel de Carvalho Figueiredo da Mota 

Carvas Rocha 
0 6 2 0 

Isabel Maria Rodrigues Cardoso 34 0 0 5 

Sofia de Sequeira Galvão 34 0 0 2 

Orlando Salvador da Silva Cardoso Massarico 0 6 3 0 

Vânia Gonçalves Álvares 0 5 3 0 

Paulo Rui da Costa Valério 33 0 0 2 

José Carlos Lourinho Soares Machado 0 4 3 0 

Susana Maria Aires de Sousa 0 8 3 0 

Bernardo Sobral Cid de Castro Caldas 33 0 0 1 

                                                           
1 Vogal do Conselho Superior do Ministério Público que integra ambas as secções – início do cargo em 8 de outubro de 2025. 
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ANEXO VII 

PARECERES EMITIDOS PELO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

Diploma Descrição 
Entidade 

consulente 

Atalho para 

consultar o 

Parecer 

Proposta de Lei 

n.º 32/XVI/1.ª  

«Assegura a execução, na ordem jurídica interna, do Regulamento (UE) 

2022/2065, relevo a um mercado único para os serviços digitais e que altera 

a Diretiva 2000/31/CE». 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Proposta de Lei 

n.º 44 XVI 1.ª  

Autoriza o Governo a adaptar a ordem jurídica interna ao Regulamento (UE) 

2021/784, relativo ao combate à difusão de conteúdos terroristas em linha 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

n.º 395 XVI 1  

Altera regime jurídico do referendo local, eliminando discriminações em vigor 

quanto aos cidadãos de estados de língua oficial portuguesa com residência 

legal em Portugal 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de D. Lei 

n 431/XXIV/2024  

Procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de 

dezembro, que cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção e estabelece o 

regime geral de prevenção da corrupção. 

Ministério da 

Justiça 
 

Projeto de Lei 

1/XVII/1 

Alarga as garantias de proteção e apoio às vítimas de violência doméstica, 

procedendo à alteração de diversos diplomas 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

27/XVII/1 

Reforça as medidas de proteção das vítimas de violência doméstica (10.ª 

alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro) 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

17/XVII/1  

Melhora o processo eleitoral nos círculos da emigração no âmbito das 

eleições para a Assembleia da República, alterando a Lei Eleitoral para a 

Assembleia da República 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

47/XVII/1 

Proíbe a ocultação do rosto em espaços públicos salvo determinadas 

exceções 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=DaX7SykDri66qKxBC1r2%252bRzEw6z2NFL%252fIdlNbognxQ3aOyFFEih8lvqcoh%252bSkKmkD3GX9g6ZSB8VQfyeOhQZEFwpmifUtRsGiOTESJ3Y429pJVwL3QtAs5YxcEYmw%252bcVmZF01gm7X9ARTu5Tq2Ogrgq29VStRwKJgnJxAvrXewSL%252b6Txyjku8JdaGlaBkzJDBGfqLHRbamkJnK%252fjSAYsdgMgoy5Ti4CL2CB%252bEHMvpMnCDHLFD61QO0EfacND0veFai%252f11S2uhF%252fnXO6dnL7Q7xF0Iiq6n%252b7rP9D19oOgU0qob358HlCm%252frv0sod8pDiu64eNKeBIDQZnge4Lgq5OXjAMiLki9fGM3Kc33QRukECW7jGg04YL1qBNsclOMbcOJK3nyNQud1BHu4IIflgiLA%253d%253d&fich=737272df-e622-4d80-aa4e-03f11a9863cb.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=yQghggwX4rYwchlBz7I9DJkPn4bh1apPbWIyfTTdSMbxr%252fCPrtPWkOxksRLSZbDFlF4vAAkmiNq8ydoYKEC4IQM227mralcBmvbSboCmGzns%252fXR5kF13CVD1p1023KJuOSVwB63e4WKr1PpwGfYoez7%252fySwJT%252bTLcq94jt0dx1whLdJTtjEMjHoD9LP9ZfZn5OcyWExbOQmDYlxYspma6lN3QNN2hzlKhHcwhpkPelYfYu0WOyoP2uljg4TiW2uN2gxSBXU95WrnC%252bM7NHXpQ9Jmkhdk3oQ6ZZd9JIY4LXBC49bC1FJrXxvKjymE8hKfn3RAkmBI7fq6ZPTD5kPsz3ChuKCDtaAgfO2uNVysJ5cWJ2D0K92XXeiuyjptXek3ofRA72XkXKC4Wai20YNPxQ%253d%253d&fich=1cfd4547-efbd-4adf-9d9b-01d0ab107e41.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=5Ndgm7EN9v%252bniPNqSlYg76olfYvyjcHo2JYhVPUFJqLqDCIH%252fSzb1zpI4Ir5l%252bZ3GBWFnwv0QHWGwzSlx4jSQ68BBH2f%252fc%252bZw6hQgvIfcbb%252bJqMjRCVwh7Fl0wXTWHSpnHSRu0lpFhZuqLzCJA7ZondOH4vytpHVNdYsolbzU9IUMWSIdohVx5OzN5OIOkCPdFce%252fR9F25Fk1irNbH8rFZQ1qGJsENO0fu26Q9Hz4smmGM7ROgxkY8xHoN88%252b8DnovcXpuWYwHgn0zHFkZ%252fwUh4a3uSsgy28KXXQmIH49sK577cvOfta9tUjwoWhoIg3ys8uWmE9yiKjWb9LZRdWPblUtQ%252f51O7seWwq6bns1QtMm6R1F25wxjI1H%252bQ8MlOi&fich=dbdd4898-a27a-4818-b0c5-21028612222a.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=OJ%252bsoQuKNFJM5ZI%252fXLIDgvXB3IwCA45BdZ0eEz%252f0bWXPKiWZM%252f%252bTN%252bj%252fI4%252bOQiVbix%252fx51BtyfVy9ASm4MlJn7aG4WVcazxsSWkxrxyo2UhHaWWB8xjlusw3PDwxRg3gkLDGTnq9oDZrRwHcslW3BFnYJ7mxI4PWx%252fAh6LNRXm6OjfLJIc8ThfXyKibNxDfGcxIFvd6yn%252bClGRFfLwHJv5gNq8kShNMcVizxsrPwlnGHmhYREQosW5VsAwrqMsp9GeNvJa6qVYr9JfrWIhFi6CjssEe8ORihIIPd1j4GZYxOxSJ2hv22AdhQNB2mP45u81jKPyp%252feCRGhvYzLIA%252bI9dn%252bvP2FdSC9BCWtC3dF93PiyzIvru%252b6VFw%252fkVhNM2QHw9bNaNmzNG7CXZl0Y%252bU2g%253d%253d&fich=f37def88-e4e1-4e2f-bacc-9e75b31aa241.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=OUOUP95o%252b4xBQGQI9ZZnojsR4TTUMgOGyzEK%252fIYQhbNV6YwHv7jOR1wPUpyWJUxFf3s9X4R%252fTn7W7ZKObCmI2xEmro8GRMfZ%252f8XIAG6ZcCDcXg75PAXjLHcCfDN37oiPwRkjoOtlCYCm8lQf6pWdESMn52jSyRRY0zc52KfR3Fiz6N7xg1M%252bAmsuCV80xg%252fm5O83RDdFUpP0%252bJ%252bdk7nnNDemQ42orUcLQZIE6UFRZACoEMdVbr0dRLhAidP%252bHFvXvbzitgjq4e0c3gBITo4hay1I%252bPjEjtWs99O5Xni6L19P9C%252fiIzOmLNX3Fpm9ToECSQ50gF%252fnv8bcc6Thh67tV9jM2kYo4Bf54JfLpQzKyl5WirNc8smbyT%252bMOuijVF0v&fich=b159aa04-cc8b-4c67-938a-abda5cdddfaa.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=StG%252b7o52Psq4%252f82JEiJtRfmf1AxngrsPih0MB95QbeMH11J00db1Oo0k908qH7vEERFQs5Gg8Ee2z9vzQConOO1y5R%252fdmM7PPNkWoOpeXk5fvACm38fZ6kd5gpl%252bg3BFN7sYbQtkBrDfRdHQh6YiP7%252fn5sWHbRISM%252flIoRa%252fvGv%252b06opgJ1zqLgEUYNVOfmgaYW%252bzPOpc8cmqddMHATKpqN08nwIawRGzIXdULW8Od6hcBHFMGCRsyvSgE3e9%252fT98uQnJ%252fgu07HBjaj2pdOhGp7O%252bn1T0em%252bQ2sN1VV8xwE9kT3UGmSdIEZUlR1YKpp0IS47fyhJG587ZXD62zwQAz44xKziTeEiu4xDQamiWPaUHYZI98wZ4mGXullV9mw9leQKdSq8%252bQrcg3cgeB1%252fuw%253d%253d&fich=6923ad9b-7876-4489-821d-34b42478469c.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%252b%252bjWiXBHcJ6Q0D7C%252bTcOki25SAJ6Sgf3UTml1IP8pKDDqu4%252fPD3353Ic%252b97W5%252fjOm9yt%252bDLUfedPzafMv10hJPzvohIAWtqxCKKQmgSdVqzucAoqntd%252faa5KGpV1b%252bbY8%252bpsSJFKOslp%252bs%252fP8VYbCjMksbQmAGQEzfzeywEs4tr%252fTTSTPbqUanvbWVvlq5YAuaVHiiLco26XvXBa4D7FVdf3IXOucaR6tPUQnl26PJDaGr4RIdV2ejqJhc3pUEynhaLOsE3sRuLnvB0je8A%252fbLaB2k3whxoH3jvgds%252bptENbH%252bewFB5aR3yao0wq5bd%252f9%252bADzM%252b2MiVPn61NCUgJfImaNTyP03ONPX5EWi1h%252bghNksi542qMKX77SJcp%252frV8kzzUn1UWA3MJCiXqMLoOu9MSUWRtvXX9yIqxsp2NZmE%253d&fich=a827da71-5856-4e66-96bd-62fc8aa41120.pdf&Inline=true
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Diploma Descrição 
Entidade 

consulente 

Atalho para 

consultar o 

Parecer 

Projeto de Lei 

18/XVII/1 

Consagra a possibilidade de voto por correspondência no âmbito das eleições 

para a Presidência da República, alterando o Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de 

maio, e a Lei n.º 13/99, de 22 de março 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

19/XVII/1  

Reduz o número de círculos eleitorais e cria um círculo da emigração e um 

círculo nacional de compensação no âmbito das eleições para a Assembleia 

da República, por forma a assegurar uma maior conversão dos votos em 

mandatos e evitar a existência de “votos desperdiçados”, alterando a Lei 

Eleitoral para a Assembleia da República 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

33/XVII/1 
Introduz um círculo de compensação nacional nas eleições legislativas 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

 Projeto de Lei 

45/XVII/1 
Alteração ao Código de Processo nos Tribunais Administrativos 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

5/XVII/1 (BE) 

Consagra os crimes de violação, de coação sexual e de abuso sexual de 

pessoa incapaz de resistência como crimes públicos (altera o Código Penal, o 

Código de Processo Penal e o Estatuto da vítima) 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

32/XVII/1 

Alteração ao Código Penal, Código de Processo Penal e ao Código de Processo 

Civil, em defesa da propriedade privada e do domicílio 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

13/XVII/1 

Introduz medidas de celeridade no julgamento de processos relacionados 

com a ocupação ilegal de imóveis 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

6/XVII/1 

Consagra a natureza pública dos crimes de violação e outros crimes contra a 

liberdade sexual, procedendo à alteração do Código Penal e do Código do 

Processo Penal 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

4/XVII/1 

 

Alarga e densifica a tutela criminal dos animais, alterando o Código Penal 

 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Proposta de Lei 

8/XVII/1 

Autoriza o Governo a adaptar a ordem jurídica interna ao Regulamento (UE) 

2021/784 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2021, 

relativo ao combate à difusão de conteúdos terroristas em linha 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=vwHU05ynSYNC0DA5EPwhqjpq0YKd8C7NgyQ%252blfzzwVc1tgNR8A4F1SWdP3ZnQE4qFE4a0JdX41TSJWTYXWYG3hV5UN9b0yrGSvw%252bhvBZtKtOf70x1Td6njhdXPKQYNFNNp7NgHF7dYYdxxzxJF91867Etd6K%252fYgGYGRd8vEmQvN6BcinvxpVn7VlYexJVWXQn3mi27K%252fLelH3QA0NUi8UjFOsOepG8oDs4wnKqwMOeCVUUJnTrA6m3bpWFWZucX%252b5DCCeN5GHPa9L2MTVl7t0%252blMr367zByZM8Gp8zfj%252bqQNJXEezaacbIql4Ogkn%252b7WbaGgYtH%252fS9%252bj1ovU0Nc8w%252feMkCq%252blIhF%252fKQg4QNzQFhalvz%252bqJ0bscFHxRQ%252fmVImxjTdAz%252f0o%252fqKPCXRiKBDew%253d%253d&fich=d187cc25-d32a-43e7-819a-592539d8c974.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=w6jTxB0gj791tAZ%252fRC8ADrULTEmKbcm%252bWZYs4nbTbjfHQWgp2urpf8sFNjNBVKq%252fXpXM7R8FbkURQww1vp4EsF%252bwDNW8R0%252b2Szc2IV3v8NYDYZ3WOCiESAjoI4W5KTnhWhRJ%252f%252fsf9NiBTszlX97wp1lqEzbT1s7rnt%252f4LgfZJs8q%252by140reLvu%252bi9x2i6ul6399DksAEnj5gPpPT8V4%252b8etMpItymc1mPRgtOPFLHMEMwTjchrEfFKujjWQjzFRDWd1VPsTL50CFj8Q1uvN2qVhrrszocEEEiF1ETPOy0K5Har9KFsuXicI1QoVp01neqvl24ZbdwJHwylNSRLYeu1gbxeXBNdN04ZiEktCy39ITnWSc9%252bOcAw%252fFk%252fs4CXcIoYdMwUoU9Rl0GDhrBOCFog%253d%253d&fich=4501e56b-216a-4e67-a244-32421f347578.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=MXI4Y7W7weX7QAZxk3oWR6EMHOWarGVr%252fgbZ9sCspb4sGy0TKFuc0Wr1bQ%252fARgmH3ceoUxVjwNxV6edAGNw9qnumNnHwC4I%252bRTRD989WpneP2iCpjHzxAXxczZ5oUzl3M%252fbycSQIRtaQBnEXYy9GCkvz5suGOgDqzrs8LGsbs0sNSwdxjEq8xlqshutEh7zMs4XuyQwGkLCYwUoF5lGWvAVMlZjq63oIsksp8QayJEEjV3qu3VXGKbCRgB2nTiDYnoA2CAoLW0xvDzbPlTgbHbrYmkJNGYOAgEmGhtLLXKar6xqhsBKcHKzoqyAPvELihlQeb%252fOT%252bqtFnHwhSHyelvu3VchiH7rWmWkygBQEGHcbf1VO%252bgIFDREPity4UOjevnGGGnqZUsWKeMAONpeItw%253d%253d&fich=99ad2403-37f9-428e-b28d-4a8b3be929ef.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Tw6OfZoVJqkmJub06JakewouG359KzMkTQ5s9rKuTKqrIFyfKUy177MEI3yC90r3lApt1fI%252bkw1q8Q5tg2CyqIVXcT0qhrep1OsZ37%252fYOY6aSR2V22Fye6tVVu6%252fN%252fxdpDfMVMIg6FH46kH98E0ZJGsVcmx4CNKLCzlNOufaH6PJEE47GbG2XqQpjX3KeeSMYGGOBxBjYud4qKk88sYwNNuFjkfFFvbgIGIExDRisUfqEQ7t1gQZiGeVLumkRGu28PJsFH4r6CXgOVRWxyfbD34upERaQb2a7Um%252b8o05%252fflmT02ViRPe9KEHHhg3d2L3%252f8%252b2tOroOy7fg9%252ffGMFl3WJMYrPVovrErxeNVpD757%252bMGwa1LXDIDYsd5ICq2frIGEPx2dRX0ZST0ijt93u6lQ%253d%253d&fich=46d4581d-96de-4c43-8a7f-397bf56c2c6e.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=2a%252bZuz9kKpfbq9minfoW1DD1F9Dt5xI6J83C7zoHJagzMczL%252bx708mBvC9CzSeQnqDvZtt%252bA11m8uzWhM%252fyztRwNy1xPFZaz4XdhczrqU3YzzHoHWnQTfZzNrelBV1czSL7ugdWNlM1fqXEfhHZ6T%252bJ6FLwjcMPIQl2T2W9g9K%252fc9VL1XN%252fApyhvr9xTma8QYimpAnABfcTXvJ9eVkGxSSTR8hIVIGs9IZy1CwCE8%252b3L19%252bMoiXdflM2Ho%252fELtcvDhGhKRHfM%252b653VrTOt2LLKxQrK2HhfpjlxB7ytF0kWXtn6P0hOvadk7Cjki3sGHFGEI%252bpmv7917ZsCkuOO5pIeVT90qd0ncvFxwYKU4z33rKxAWacC1Hz7szAmQgpuO%252fY4wxO5grQHHAh0k58soynu6J0paI2xCNY%252b1mX5le1P4%253d&fich=05b13ac7-b557-417c-b3e1-96136cb98cb1.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=vN0VZlUM2q%252bK0YIJA%252bxRhty1uQWv5RaujOCdF%252bipmfFy6S4mvvkf532Y4Hp90V7D0AVhQp0z1LC9LhWiwW069pRctBMdBjA1%252fs3OEmZGBowLUkiGgs6BmFh5qDCwkgw3gq4m2NlaU0ouCQMYnHR4bJWup2C0i6%252fQC4XjOKNg26Jz3R03JikrsePegX8T0GdscxbjRhbT01YUV4U%252bFSvJ3Eb8dqQ6AAY0bBGd3rxcKpkpDFee3N6fSqyrGr8kewpSHEsobwP6QFOga6%252fbtwH6nZJek5H6pL%252b5uKiUbOsygJU16wyuiFpoMhikEvYiB4h3iCjMWZ%252bJ9KQbagah3OvJ2biFODljse01umMWY9qGlTe1F%252fgoh5T8ZjJW9ai%252fRpbV%252buriZmGv5DRxz8JaVWVbaQ%253d%253d&fich=5e532b51-3fc2-4891-9c35-0c583c6ad56f.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=xRfZPYjs7fVSTBVdE9Qc4aYIxRtUnQQiUN7Ng0pOzzkXSexW9Pm8p4%252fRbFxCn26lraijFKs6fzv83ZcCsdh9g7Fnrn9umDVFUejh9gflPvNAMt%252bjVhs7gBWC9dzeKWDpL6UaJ1KGOcXrNIH7cK0IdBH8sGGhdsvKX19ftAS6E5MSIKJVKcWjEbPEZFgiH5P4W6oEX%252bw3E%252fNYAxp6d5IgxqshXgxmerhGHSvcP5jSUJweFz2UjfdXiiHC%252b2MW1DhF2iyNS7rg3AXDBVJwq00ij7BLlKzIK%252bWbTLNSfji8GaxC3S5S3n%252fDe8mPjlSZiKRWMT0PcSy%252f04z5VWK2%252bjuGr5hVk0I4n5YEia2IoZlEvgZcLOSwU2yQeuxLsCtzzDc9ZO4I5%252fJF8W5z9dvih6aBSw%253d%253d&fich=23093df3-e647-421f-b2aa-3dd7ed5463d5.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=JeLtDx2%252fYc5sKQF4hGXgDMzKg%252bj0PYuqVODVHWzV0nKiwLrlEyCMG%252f80W1kqV0ld8deapCyqh3EYLztXGLhBtqdxQnDIowMQzUNaRdFx5n9M37yEKLXh1yV0vjdlVoa23ySNiMY09%252bRp9c2eOSXtD05IdH%252fVBlGa1UKItpzI32bp9gkPSS%252b8mF%252bcawKjdJLChVRgd5lff9wX8r3DaJibZ1JXUU%252fc%252fdLB8itVyueXXBxoTeu0nGnVpf7MH8Xv3UZMGvjW8CVUTHJ4c6k4IstLHkhtfS3Wpg4vyHD%252f8ljW3Qy%252bjdggF90P1iRNsv%252bFbULkSOZZeeEaJsyNDJz2oe4uh7TW82ZYpt60Ld6mJBsp0PgB08tO2OQHAy0BVtZfv%252bhjXkcpFzuaVb1CDs37wW0kaA%253d%253d&fich=e25f8bce-f3a0-4d6a-b367-aefa25d73a1f.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=yVbpNXEZALaZg61tBRanFcZw7HiCs0yzsjyowYkCZMF8TkMryMuyfRovbc7CsZ4ZME7fbclq240%252f6XJB0RCpSoHurEEZCi8OWwmVVepUNy1E4m5wJmPY85FjPsFnX7vH4jlcnciaTKY5Srbx59r8lWd8ohNCq07Z453Y6lT8%252fmdz8qeegSfpt2FQroylw542OW08WBmkomqur3KPhOO5sy6vVpZfZibr6v5m1Skr%252bgxKvhUGr4gIx%252bW%252fQCwpmChGsPwi0C5tGB3A8jv5tVFMYkN06fz5SYEJSNE0Hv91nn7B5eg%252f9DaxMMOOMrKTqLqsN5kri8YjJQe7AS7mOG%252f3ek0KlXPHOcF2WtKohfqWp%252b6rxG0Z1K8Ed8I%252b7P1QKYk2NHS2sa04DNHI3vDCZnYHh9szLDcmsRkruEOFgSJbC3o%253d&fich=1ec7d1ba-a60e-4d11-8770-b440070b8abd.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=7uraTtVvpPj8493XOLJP20pI%252bvuaqa4gxRRhxzuGnG9pI2mwcnVQTzn0YmufffHN%252fMjMuyoFL%252fX0bt3C1HIuTgWJCL2wingbE0QyCV9tMZaW8yISCwZaVC3tvxqAnRmhF2i%252b%252f%252bXjB6eWA%252bJ%252fz1kV%252bpgT8uXXMLotpf%252fK83%252bw5t4O3530pSXEil1Iyrs4UAUmkzagfG8Uplt%252fc3yUm9ZdnxJQsUe0udKQXoVQuADosl6isXypvKIC8iVwh71rn8eVMzZAx%252b4Na38fkP1V8KOZGleqbQVcMFlLrvi6yvHLI6z8rHzQ8mycRACMfq3ZopbMe%252bgI%252b9GT9Uw30tumpMbeD0WMw%252f7EYGx%252fZCYSqvNVq8%252fFxt7oeE%252flPoLkQzeJxjp8DoW5eKa04jGWJOGG24ojjA%253d%253d&fich=b4b96d15-af6b-45d0-9a30-965ae9009d7e.pdf&Inline=true
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Diploma Descrição 
Entidade 

consulente 

Atalho para 

consultar o 

Parecer 

Proposta de Lei 

1/XVII/1 
Altera a Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, que aprova a Lei da Nacionalidade 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Proposta de Lei 

9/XVII/1  

Décima alteração à Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 267/80, de 8 de agosto, 

na sua redação atual. 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Proposta de Lei 

7/XVII/1 

Autoriza o Governo a transpor a Diretiva (UE) 2022/2555, relativa a medidas 

destinadas a garantir um elevado nível comum de cibersegurança na União. 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

92/XVII/1 

Altera o Estatuto do Ministério Público, no sentido de garantir a autonomia 

administrativa e financeira ao Ministério Público. 

Assembleia 

da República 
 

Projeto de Lei 

94/XVII/1 

Alteração às penas acessórias e efeitos das penas por crimes contra a 

autodeterminação sexual e a liberdade sexual. 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

100/XVII/1 

Assegurar uma maior celeridade da justiça administrativa e fiscal, alterando 

diversos diplomas. 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

116/XVII/1 

Consagra a possibilidade aos Especialistas Auxiliares da Polícia Judiciária de, 

mediante regime informal e interno equivalente à Licenciatura, transitar para 

a carreira de especialista de polícia científica. 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

90/XVII/1 

Protege o direito de propriedade, através do reforço da tutela penal dos 

imóveis objeto de ocupação ilegal, procedendo à alteração do Código Penal e 

do Código de Processo Penal. 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

127/XVII/1 

Reconhece aos advogados, solicitadores e agentes de execução o direito de 

escolha do regime contributivo 

Assembleia 

da República 

Não emissão de 

Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

129/XVII/1 

Procede à sexta alteração ao Código da Execução das Penas e Medidas 

Privativas da Liberdade, aprovado em anexo à Lei n.º 115/2009, de 12 de 

outubro, à quarta alteração ao Regulamento Geral dos Estabelecimentos 

Prisionais, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 51/2011, de 11 de abril, à 

segunda alteração à Lei Tutelar Educativa, aprovada em anexo à Lei n.º 

166/99, de 14 de setembro, e à primeira alteração ao Regulamento Geral e 

Disciplinar dos Centros Educativos, 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6V2CHqGdlRqDFJh6fffBQQv1mRks%252fTlu%252bBkAKGZATaM5MGlwBh3nviUUTGsgR%252bDSpYV5e0xggqc7hT%252bEOGD%252bg30Q2GeQuziaOV%252bEmbEM%252b%252bTpPy%252bnTveOPVmvM%252bugybRLqH8ATVLE5yq88fcd1koaf7OsamxjFAL6gR%252fmQ8XJ%252f5WqQlVvDxvUg%252fN%252fmKm1%252b9njo2bLphl6F56TBQ6R7va1cijdCxnzaM4Z3181i57iyLpDC8BT1VYyvs0ix1FvPDeJKZSae%252f6RoCK0PQFPKFcDfdBX5uFiUl0gNk%252fOcXGVIk6lN1MDiobfRCUMDpN55DSkg8vtNwQHpPQAKaMdTYd%252fY6ctTebl2Z2E8wDajGRVn3xLA9CE4xOA%252fCtZtcWqp%252fnRfqENqON3hk8DiUSguCkmug%253d%253d&fich=5919db21-31a1-4448-ab67-3c3b955ab895.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=e7N7X%252fYgVfA3uPr7hjtBZXijyvW%252bbwix2uufEV3F5Tu7ZwzKoTyWiZ92ZYQ1JhPRLtjwXZG8%252boTAQdrPkwGMPWEHS8zHrml8G9V2%252b8uvuPP3Ba0cOId3ayGss7Nu%252fAqM4O9kNqYyrKEgO2%252fk9zsvXWCup5ZGVmKTu7%252fDOibCK3Y6So7lkoSMKnMlEkGRNlolC6hNDuBdtURPs%252fJqxoxCX8YtNFh%252bQMFFJ1ahl%252fOFGu3xoIWFeUY%252f%252feyNaP%252fMwCh20iD%252b14FEde0NscNapJulhxso%252b2URp4YX579JQrCNjpHYgLaPM7TXtFngx0v5OKJSWpJtXqj443AlQsJFdPNko0Nvx6eoxguNCdJg3OJ5IBn7pLghbqgk10A2ua4ysJos7W1tywSeapOpFxZR0t7Tew%253d%253d&fich=f117ba02-8437-44b1-8ddc-6ffda12cdeb5.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=kdDx%252fGLinbK6cU%252fhXyObCovLSdrYQECGSW%252fVEcE0Zr%252bzTkckjvot4ZYc%252bTbXLRB5MGtTnclbFm5MUjOdI5W0t2lDc5NyD52v6r5u8V5gCR%252f1r%252bHZ9hfejJfX7%252bPnSFHBbEMvaIy3ifu8XeInRVDyys8dStSOjpSR6pSqlg26NN%252f4%252bsZnf3sagl89qbe5k2KA%252b%252flH6mDem44hex1NxKrmDuPUpcOhuj1JC38xeDGWaINCnVNp8srO4Z7LLDv3m9nwN1nnzLFyoAt%252foLr%252btDQe84MAo7O%252fqmIVCpBte2Z0oIIN%252fqDq8b40BIxd7U1euN2VqnLGmR7aD26Zj9z3pNnQyoYCmX7n9BV7PFIZ0iGgR%252fkSuUW4hhqkTDAbhq%252bBkbSX&fich=fb3d7fc6-8c8e-47f0-b672-68899a325f55.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=%252fPL4GR8kZ8EjgBiEOujNLF1mDLBE64a6R4ciP9baCc64o%252fVZjvEUUk%252bnTTd0fR%252bo%252bgKIaS7SL32UXeibbmsaENtpVz5E40oaV4rbFBf5O4UG%252benQ4cI2U%252frFT907FlwE1dxELybFG1mANMnLIfDVj%252fqSnvFQF6sLOyOIHD%252fIPzuu09eamRamUOUPejhUn%252frEq48%252b%252bataAtno8aJrGBXPZr%252fklqwz9kVs0d0zaJtRckAy4H9AlvrOKT3uHnuFcgAcqA0Nnp%252fNA9VsPkW4gCPo0K32HSPZD2CZluS7jhWwkMmQZIvHtorvtjVwFqWzfmqCHCW5zLMKhy5X975KaQFJBfvYjNtY6q8DCRGHob2i%252bs%252fXrKlD4FP3GVLwMJN4cJRQaLbMmJtAUrRJiZaDu08H8w%253d%253d&fich=a2a61d9e-4f9f-4432-9181-a079a7fde946.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=uHaIxKDFNMANConlH62F6A3Ryi0s3Ws%252f%252bzbhoH9Swn4gjbRdPc%252ftgQIVF9itC5sZ0lZ3gXUl4pNeCGLY4ayJqrDTcQHI5Mglg9HD81%252bIpD7S6tmo3hAWeJefyA85qMZPxZcc97OEP50Po3EDUGUuuIQzc7uW%252bzL%252fYCwxhb7fyWh86fKmfIorpAoAUKymIQkt5fCfz2awJ15vLSF%252bMQIR8iT3vcJf6yEzPXBwpcDawYefTIzHLGhcvpv0I5ZRMPXX405uHP4jMIwxqw3X%252bXc%252fbPK9gWy%252fmZWpdAVVO0T3GYRlTxvsik1Ag7EMa88zZgUXDedCjmo%252bzV82qKhdYb5gKsft%252bfXHCGCtPiIAbEjHbeUwpUuhyuMKQZoRy1JTCXymNjJ4Dz9a3nDNDpJ1PHNrAA%253d%253d&fich=768c4e12-e5ee-4f7f-a28d-403593bed980.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=cMK%252fpMZfNKtfPZnB6nSvELQ2YDAS4gn07KhUQ37XwqpR3f73oy3HgTR8B%252f1uRrOdowhQKZZwEUpEvcR5t2Ve3ib4qjdfuM2ETKFHuc6ygG1AxG4OVpZoi6REGnzxHGORcZuAPKox1FJF268s3FKh95p0F6OLJEzKkJKqBbRp3wKqNeHq%252f1h60iNL%252bZCcY0FlmoQ0FNBmOSZO54iOADDcNJVjQRDm6sHIcIL5U3xOSZON8NVnBhBFZ2GsJCqsXsDK%252fs2ecamVDC2G%252f7j93%252fTY2NB%252fQgcoY9xwTD3o%252ft9AB34NI%252biP1qn3zVNFfuehEJBLtLaIXBbrtBSlc1QDWQ7FwuD1inW%252bDHm8xcCRxEqNzgT00%252f6iDcKSIi6KQzVXn91Oc1yLsTursivhyNJwKpIUOw%253d%253d&fich=bec03058-0d59-4ff3-96e9-1c1677bea61d.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=9bOof1dT51phagOpjAdYl5tMvn3vuw%252fWszDVHNpRWvSxrmigWRTGpzz7eee3yrySSmfDaueS3pRK2zRmmy7Oq6dpOZbxVQWgnudyq%252b5JfsOxSa5J6uVvh%252fxd5tepekAh09DyCF2T9RZYFrzirox7brGw6WQ2qg0dk7gVJzjFcQ7tqLBdwtzQZAKJ6LtWepDQ7ltmZPTpM5Il7p2F3WmMjnRLgBimqyUc4XgegQh23R46irzhWUpTpAf%252bpbr3BxMB1%252fHccGEZbVteoHkCptgDFzvQBPaECyLQItUL13m%252bNv4rBKNCwO8JRgQ4RlyyYxqWNnP1gL8WnPtrr4hwe35QKe%252bsGzwStGItwZ3oNVXpMlk0rIL107DSvhqo1Okbw4tZyBBa6KOe1Nr0nqYm1k150pH33bQse1pY2hYJjqxAjEI%253d&fich=d392d9e2-5dc3-4404-a673-7522351f951b.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=iEknxFyzCymRTjHLWYxqqUjPjIuHVo%252f6SwquSCQBZX47T38mbWZ%252fBFCyAmUt0XeqvmBEyvMdpKSa12btrzw%252b4Zn9nCLbf5SP9EYtCItJ4fxh8e9Go2PbhOGGTK%252fvGkS7Wksq1MxcQ99V0XYGmS5VWBuM7qAADQ1MVUZuPAuK9eibWq1XNNeQ8fVESLqWkI7HIwa%252bOU2%252bs17jNWLLncDMwPQK%252bbvxh5A7Z04PwUy6OBFhFmg%252bvBiwKA1e47bPyy4MNaQUjqGTDgml54a9j13ISo19lyWHLshvwtcsnko6sO84%252bxMV5b4LUHcbewBz6Ud6ahVi6ZR9TlpOSIeeyGJna8QiVEl2NR2G%252bRHaOnS6dU2x2pNVcpZlG3CmEFVe5U5pycZ45lWANyW7%252bd6FwmCxlcXLn1ysh62i%252fnvfKt%252b%252bLXc%253d&fich=1c2f73dd-0e40-4ad3-b95c-149f6fda8d76.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=iEknxFyzCymRTjHLWYxqqUjPjIuHVo%252f6SwquSCQBZX47T38mbWZ%252fBFCyAmUt0XeqvmBEyvMdpKSa12btrzw%252b4Zn9nCLbf5SP9EYtCItJ4fxh8e9Go2PbhOGGTK%252fvGkS7Wksq1MxcQ99V0XYGmS5VWBuM7qAADQ1MVUZuPAuK9eibWq1XNNeQ8fVESLqWkI7HIwa%252bOU2%252bs17jNWLLncDMwPQK%252bbvxh5A7Z04PwUy6OBFhFmg%252bvBiwKA1e47bPyy4MNaQUjqGTDgml54a9j13ISo19lyWHLshvwtcsnko6sO84%252bxMV5b4LUHcbewBz6Ud6ahVi6ZR9TlpOSIeeyGJna8QiVEl2NR2G%252bRHaOnS6dU2x2pNVcpZlG3CmEFVe5U5pycZ45lWANyW7%252bd6FwmCxlcXLn1ysh62i%252fnvfKt%252b%252bLXc%253d&fich=1c2f73dd-0e40-4ad3-b95c-149f6fda8d76.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=dQvzFEEpi4qez8RjVZRyCHVl%252f96k3cwmW8DmHhNk%252fnR11lt2doHnXb8vCEJgUJV4GzRYvW4Jm9b60HDRBtuQO85TOZIzweMihSma6LDsFMc%252fRNNEnFCASSeRNfrS0krkeip7e6CLXe18DcXOFILA8zchdqpmWc1ghZHiT90gos%252bR%252fAPFQEhSXDyXhR9RKzjm7bwVNjPfa8b7w6zP%252bUDYmxgSL0ALTYSh3zY4IzwWVeUVLnjUlvw5T64Fv9Vo4bGQm18UlWlBTUEcP4oxGexXLEwNPd00vBWMgAuzAN3V6fzEyJe9LDht2BQkNXeoSV7u1wKnHpGaDfRH%252bEq%252fU%252fRTmzO4N4%252fZ2XpN91l%252fxzW%252fS1g0%252f5zA%252baPTSLFpSttyIuwN%252fJ43GTh7jRtstXXDlqjg9IjXqJU5y4vU7TwGq%252fcSV1Q%253d&fich=0b7bae23-3999-4360-8255-827d1a984761.pdf&Inline=true
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Diploma Descrição 
Entidade 

consulente 

Atalho para 

consultar o 

Parecer 

Proposta de Lei 

25/XVII/1 

Assegura a execução, na ordem jurídica interna, do Regulamento (UE) 

2022/2065, relativo a um mercado único para os serviços digitais e que altera 

a Diretiva 2000/31/CE (Regulamento dos Serviços Digitais) 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

n.º 104/XVII/1ª 
 “Prevenir a corrupção no exercício dos cargos públicos de topo“ 

Assembleia 

da República 
 

S/N 

Projeto de portaria que regula a transmissão eletrónica de dados e a 

tramitação eletrónica do procedimento de adiantamento de concessão de 

indemnização a vítimas de crimes violentos e de violência doméstica 

Ministério da 

Justiça 
 

Projeto de Lei 

n.º 249/XVII/1 

Altera o regime de concessão de asilo e proteção subsidiária, com vista a 

reforçar o controlo das fronteiras externas e da permanência e trânsito de 

cidadãos estrangeiros em território nacional. 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de 

Portaria 

Procede à revogação da Portaria n.º 280/2016, de 26 de outubro, e reformula 

o procedimento de análise retrospetiva das situações de homicídio ocorrido 

em contexto de violência doméstica. 

Ministério da 

Justiça 
 

Projeto de 

Proposta de Lei 

216/XVII/2025 

Projeto de proposta de lei que transpõe a Diretiva (UE) 2023/977, relativa ao 

intercâmbio de informações entre as autoridades de aplicação da lei dos 

Estados-Membros, e a Diretiva (UE) 2023/2123, que altera a Decisão 

2005/671/ JAI do Conselho no que diz respeito à sua harmonização com as 

regras da União em matéria de proteção de dados pessoais 

Governo  

Dec. Lei n.º 

373/XXV/2025 

Estabelece o regime aplicável às embarcações de alta velocidade (EAV) e fixa 

o respetivo regime sancionatório. 

Ministério da 

Justiça 
 

Dec. Lei n.º 

367/XXV/2025 

Adapta a ordem jurídica interna ao Regulamento (UE) 2021/784 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2021, relativo ao 

combate à difusão de conteúdos terroristas em linha (Regulamento (UE) 

2021/784) 

Ministério da 

Justiça 
 

Projeto de Lei 

294/XVII/1 

Aprova o Estatuto do Apátrida, regulando os procedimentos para o seu 

reconhecimento, em cumprimento do disposto no artigo 6.º da Lei n.º 

41/2023, de 10 de agosto 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=1Zjlaadf4Pj9yWjLhiHxrf3oE6OwNf4rVmJqXNTxyotdNea6QYfTtJVkR93uu8aQ365P1uuGBD%252fp7eSMl9Jj8N4Y1mIMlFqqr9oR8hTXEm27FVmIxbDcq1ssDSqKXXJf6k8TsABHdvBRaklcAWa0aseYM3eFObCAzVq5jNCbIhf8JyvB3J0wB4LxnobdeQgKB%252bBLgFXJyqAl5bAoNQYsx%252fCFiuk7k2%252ffM5WbD6%252bBo1EfWg1dkfpIprhgI8AlVL7wPA6D91vEuUwyiJWvbcP6BnOzOcGs7MWy3HCsDTFPJl%252byap%252fpzNLwsjZCrsq6yCHujpR%252fPBfWO8DEuDSt6IfuzmPGbWwVPlhOtRrdYd9KAuNOWnNV2uYFUKF%252bN3b2jD3j6J4DFGLF8KqJPwtWt4M91g%253d%253d&fich=aea2edea-3108-4f90-8fa6-726d584a912e.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=SdpnrtUPUsgToFp7Bv2FERWAMrmYS24QF5KNp9tyXfvN4KwKLtbthygzi2Ox9qgu1LafEJs2S4PtS9YSwxESEYqa0Pfsuv27MBXDgqMljE%252b%252fpdU4yT1x6hlNNCAjjFBIQcf6fFF2XQ79YlXMkYaXoso8tofb9lxYC8LHfjwv5%252bV%252fFOs18dpIrKG6mvz3dGuXB4dy1Fakj9ZSf2E7elK5vkr%252bhUgdWecBcCp2cBB70tiZQk%252fWShsRfT1cwqK33DDdyM0e9dUl26WKVyYds9xUbeD7xsnRK7Xmwgx1n1v%252f0YjwbnUTn2xc%252btn6jbNfHG8Y4e7LpCAceA1DVTU9FcI8UMTkweyVQyTWEHR6Ul3aaCKWod0%252bHztNMcwYKrOLeHjzRxcURddmUQbiLkP6B2jqMA%253d%253d&fich=eaf438bd-6c62-417b-9004-27520e8a86b9.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=Ldwfy6B7GzeHWPSf8eEDqPoxAuARbXBR%252f2tUDw1qsXV1GEx1qbK20cC%252figP7cbfKs1sGA%252blMgAWjt7Hx4GLk49%252f0aaUPhmgjmmgJ9jR8bbDcd6Je9MqwsSl7H0RAd2gQ07pxW0wpzhWdkbgmUcb%252fXZOftMumM%252bn2H%252fTZx%252bcdoXc4dIuppqKt97XdVubpPJBYU3D%252bg94xKPkz%252bCZwVHIsAYQL9bLXtm4rcrB2qL6qtyg2Cu8yTRlwOVG1Hiq89MNdUuitRp6wqBnKccuHzVfr2xAFL%252bVlX6CKgAzcmWe5TexwEBVl%252fWdfRbbC0qzmzE2HHIqCUYtiNuLhr75VCMbPOyMYphSSszEbRM99lQvutE2d7Tza6%252bNqW7xRNymet6TZ%252f2wPC2wjBEd4QdW6NLo26dRe448S7TEGd3D3P5APnTg%253d&fich=5fefdf2b-9409-4d81-a861-df86d018497c.pdf&Inline=true
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Diploma Descrição 
Entidade 

consulente 

Atalho para 

consultar o 

Parecer 

Projeto de 

portaria 

Regula as comunicações eletrónicas entre a GNR e PSP com os tribunais e o 

Ministério Público ou os tribunais judiciais 

Ministério da 

Justiça 
 

Projeto de Lei 

n.º 322/XVII/1.ª  

Procede ao aumento dos períodos de prescrição nos crimes de tráfico de 

influência, recebimento ou oferta indevidos de vantagem, corrupção e 

participação económica em negócio 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

Projeto de Lei 

n.º 331/XVII/1.ª  
Regula o procedimento para a determinação do Estatuto de Apátrida 

Assembleia 

da República 
Parecer do CSMP 

 

 

 

 

  

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=9a8nIQG0na8fWyEh3rLOKj%252bh%252bXd7XQWS6bpPD2KTrNjSwgwjhu049BHdXvvhMcRh1Bjvkci%252fDeA4N1a0oHy%252fGCArQHXldSIA9QQPnIPWdjRY9KoMXnFDBZdrUerA7hIUQJOZ6KOjKR%252bFTyvljKhDOXaDiy8hs4CyAAFTXvxVsrhhkWsxyjnT54JUtfkcCMg5E1XHRafbW%252fRFAGgyia4G2ZuVAyWZPiUTfsMquSo8uVw2Wjj24dEdyMsnga4qQrAGyXldlxeQwQZuz2dHHu%252b1qcaBLsQWopWv9GmyIHRGZgAyEbQduf7osHwkrt25WSB9y8TVmZdtd9kfnIb89P8x%252fE228CcgJM6wr5InvyCDvePkd5qIXiujei6ieTPA345G&fich=3409a52f-5aaf-4375-b122-8602332df1a0.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=C%252f2zSKEK5juHpIrldnX1nJcbHtj06Ukk9gEQs2RB1TBOkxoZ0OjvtIF%252b7Uwp1yooDGWxdyPNmWHGPIpcCxssbekmg%252baCKoKdPxORCDZpDZD2Y5L%252fNx2Gpf8oRzjdnxphUCJ5bO4XVmH2cGI4h43Cusm5zu9fl8hbvvRtGDBpcc%252bAHWOfsl2N9h6Hq%252fRD3BlHzd%252fy9vEM8KIT76bDBZFxdpx8GvbmzMCVPgL5vpDRT8OrIOJK2UfRBMF4RyBqmf5mx6ZO%252fhYbK7b8wkfQxFRbn%252fOmMuWYLerb%252bVC9I3MSi%252ftlldIfvMeHM%252fsYeHHe%252fuHIt8EGDRYIb4zTQMpQLRPjY7Tv%252fKzEFhpHvAOHf6ayHBEPzk3XredHRuLCPlJrrU3dlXVuYYBXfqlfJ%252fJj5EQKOA%253d%253d&fich=22e05799-7fbd-41be-b128-638b6dfd3e21.pdf&Inline=true
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ANEXO VIII 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Processos instaurados em 2025 

 

Espécie Objeto 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 19-03-2025 proferido no Processo de inspeção que manteve a decisão 
de atribuir a classificação de Bom pelo serviço prestado pela procuradora da República no período compreendido entre 
05-02-2020 e 05-02-2024. 

Ação Administrativa 
Impugnação dos atos administrativos consubstanciados na deliberação da secção disciplinar do CSMP de 23-04-2025 e 
no acórdão do Plenário do CSMP de 10/09/2025, que negou provimento ao recurso e decidiu manter a decisão de aplicar 
ao Autor a sanção disciplinar de uma remuneração base diária de multa. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 09-10-2024 que, aderindo aos fundamentos do acórdão da Secção 
Permanente do CSMP de 29-05-2024, desatendeu a reclamação apresentada pela autora e determinou improcedente o 
pedido desta de jubilação, por não estarem reunidos os pressupostos. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 23-10-2024 proferido no Processo de inspeção que manteve a decisão 
de atribuir a classificação de Medíocre pelo serviço prestado pelo procurador da República no período compreendido 
entre 11-07-2018 e 10-07-2023. 

Ação Administrativa 

Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 06/11/2024, que, aderindo aos fundamentos do acórdão da Secção 
Permanente do CSMP de 16/07/2024, indeferiu a pretensão do autor, subscrevendo o entendimento da CGA de que 
não reúne os requisitos para a jubilação por, no período em que exerceu funções de representante do MP, não ter 
efetuado desconto para esta. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 22-01-2025 que determinou a aplicação da sanção disciplinar de 
transferência. 
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Espécie Objeto 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 05-02-2025 que determinou a aplicação ao Autor da sanção disciplinar 
de suspensão do exercício de funções por vinte dias, substituída pela perda de pensão pelo tempo correspondente. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão da secção permanente de 27-02-2025 que determinou o desconto na lista de antiguidade das 
faltas ao serviço superiores a 180 dias dadas pela Autora no ano de 2024. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 23-04-2025 que manteve a decisão de atribuir a classificação de Bom 
pelo serviço prestado pelo Autor no período compreendido entre 08-01-20219 e 06-11-2023. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 24-09-2025 que manteve a decisão de atribuir a classificação de Bom 
com Distinção pelo serviço prestado pela procuradora da República no período compreendido entre 15 de maio de 2020 
e 14 de maio de 2024. 

Ação Administrativa 
Impugnação da lista de antiguidade dos magistrados do Ministério Público reportada a 31 de dezembro de 2024 que 
procedeu ao desconto de 169 dias na antiguidade por faltas ao serviço superiores a 180 dias dadas pela Autora. 

Ação Administrativa 
Impugnação da deliberação do Plenário do CSMP, de 09-02-2022, na parte em que aprovou que as deliberações da 
Secção Disciplinar são suscetíveis de reclamação para o plenário quando colidam com direitos fundamentais dos visados. 

Ação Administrativa 

Impugnação da Deliberação do Plenário do CSMP, de 04/06/2025, que aprovou o aviso Movimento Ordinário dos 
Magistrados do Ministério Público de 2025, na parte em que expurga da lista de lugares que podem ser providos na 
qualidade de efetivo os Juízos Central Cível, Central Criminal e Instrução Criminal de Angra do Heroísmo e, na parte em 
que determina o preenchimento deste lugar a título de auxiliar. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 21-05-2025, que manteve a decisão de atribuir a classificação de Bom 
com Distinção pelo serviço prestado no período compreendido entre 03-06-2019 e 02-06-2024. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 09-07-2025, que desatendeu a reclamação apresentada pelo Autor e 
determinou improcedente o pedido atribuição do estatuto de jubilado, por não estarem reunidos os requisitos. 

Ação Administrativa Impugnação do movimento ordinário dos magistrados do Ministério Público de 2025. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 19-03-2025, que aplicou à Autora a sanção disciplinar de multa (oito 
remunerações base diárias), suspensa na sua execução pelo período de um ano. 

Ação Administrativa 
Impugnação da lista de antiguidade dos magistrados do Ministério Público reportada a 31 de dezembro de 2024 que 
determinou o desconto na lista de antiguidade das faltas ao serviço superiores a 180 dias dadas pelos Autores. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 24-04-2025, que decidiu manter a decisão de aplicar à Autora a sanção 
disciplinar de multa correspondente a 6 remunerações base diárias. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 24-04-2025, que aplicou ao Autor a sanção disciplinar de multa 
correspondente a 12 remunerações base diárias. 
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Espécie Objeto 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do CSMP (secção permanente de 27-02-2025) que determinou o desconto na lista de 
antiguidade das faltas ao serviço superiores a 180 dias dadas pela Autora no ano de 2024. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP de 09-04-2025, que decidiu manter a decisão de aplicar aos Autores a 
sanção disciplinar de multa, suspensa na sua execução por um ano. 

Ação Administrativa 
Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 24-04-2025, que aplicou ao Autor a sanção disciplinar de vinte dias de 
suspensão do exercício de funções. 

Intimação Intimação para a prestação de informações, consulta de processos ou passagem de certidões. 

Intimação 
Requer consulta do documento subjacente ao número estatístico de ausências por motivo disciplinar, no ano de 2024, 
na área da Procuradoria-Geral Regional de Lisboa contante do quadro n.º 6 publicado no Balanço Social 2024. 

Intimação 
Requer sejam declaradas amnistiadas, nos termos da Lei 38-A/2023, as infrações disciplinares objeto de processo 
disciplinar. 

Intimação 
Requer sejam declaradas amnistiadas, nos termos da Lei 38-A/2023, as infrações disciplinares objeto de processo 
disciplinar. 

Intimação Direito a férias - Requer seja declarada a nulidade da deliberação proferida pelo Plenário, de 3 de Julho de 2024 . 

Providência Cautelar 
Providência cautelar de suspensão da eficácia da deliberação do Plenário do Conselho Superior do Ministério Público, 
de 12-11-2025, que indeferiu a reclamação da deliberação da Secção Disciplinar do CSMP e manteve a decisão de aplicar 
ao requerente a medida de suspensão preventiva do exercício de funções pelo período de 30 dias. 

Providência Cautelar 
Requer seja decretada a suspensão dos efeitos da deliberação punitiva do CSMP, de 10-01-2024, que aplicou a sanção 
disciplinar de 180 dias de suspensão. 

Providência Cautelar 
Providência cautelar para anulação do acórdão do CSMP (secção permanente de 27-02-2025) que determinou o 
desconto na lista de antiguidade das faltas ao serviço superiores a 180 dias dadas pela Autora no ano de 2024. 

Providência Cautelar Movimento ordinário dos magistrados do Ministério Público de 2025 

Providência Cautelar 
Providência cautelar de suspensão da eficácia do Acórdão do Plenário, de 24-04-2025, que determinou a aplicação de 
sanção disciplinar de suspensão de exercício das funções, efetiva, pelo período de 20 dias, mais requerendo o seu 
decretamento provisório. 

Providência Cautelar 
Providência cautelar para suspensão de eficácia do acórdão do Plenário do CSMP, de 10-04-2024, que decidiu manter a 
decisão de aplicar ao Autor a sanção disciplinar de 200 dias de suspensão.  
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Jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo em 2025 relativa a deliberações  

do Conselho Superior do Ministério Público 

Descritores Objecto 
Data da 

decisão2 
Sentido da decisão 

RECLAMAÇÃO 

TRÂNSITO EM JULGADO 

DEFESA CONTRA DEMORAS 

ABUSIVAS 

Impugnação da deliberação do Plenário do Conselho Superior do 

Ministério Público, que decidiu, no âmbito do processo disciplinar, 

aplicar à Requerente a pena única disciplinar de transferência. 

09-01-2025  

Qualifica o requerimento 

como incidente 

manifestamente infundado. 

PROVIDÊNCIA CAUTELAR 

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

LITISPENDÊNCIA 

Providência cautelar de suspensão dos efeitos das decisões 

proferidas no processo disciplinar (decisão de instaurar 

procedimento disciplinar por conversão do processo de inquérito e 

decisões punitivas). 

23-01-2025  

Julgado improcedente o 

pedido 

RECLAMAÇÃO 

DESPACHO 

INDEFERIMENTO 

Impugnação do acórdão da Secção de Apreciação do Mérito 

Profissional de 26-01-2022, confirmada pelo Plenário de 23-03-2022, 

que atribui a classificação de Bom. 

20-02-2025  

Julga indeferir a reclamação 

para a conferência 

apresentada 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

CONVERSÃO 

PROCESSO DE INQUÉRITO 

Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 06-10-2020, na 

parte em que não conheceu da nulidade invocada, consubstanciada 

na indevida conversão do inquérito em processo disciplinar. 

27-02-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

CONSELHO DOS OFICIAIS DE 

JUSTIÇA 

RECURSO 

CONSELHO SUPERIOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Impugnação da deliberação do Plenário do CSMP, de 12-1-2022, que 

manteve a deliberação do Conselho dos Oficiais de Justiça (COJ), que 

aplicou a sanção disciplinar única de 20 dias de suspensão de 

exercício de funções. 

27-02-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

                                                           
2 Através do link pode aceder ao texto integral da decisão in www.dgsi.pt. 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3ada953b3647bc8480258c0e004bb60c?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/f8fd2a449c30e1c080258c2000404b9a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8e4740bc8814b24e80258c38004b5208?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3abe525367da5e6780258c45004bf300?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/478392dfd286879580258c46003381cb?OpenDocument
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Descritores Objecto 
Data da 

decisão2 
Sentido da decisão 

PROCESSO DISCIPLINAR 

ARQUIVAMENTO 

DISCRICIONARIEDADE 

Impugnação do Acórdão da Secção Disciplinar, de 26-02-2020, que 

arquivou a participação disciplinar contra magistrado do Ministério 

Público e do Acórdão do Plenário, de 16-06-2020, que julgou 

improcedente a reclamação. 

27-02-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

EXCESSO DE PRONÚNCIA 

CONTRADITÓRIO 

REFORMA DE ACÓRDÃO 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - Requer 

seja declarada a caducidade do direito de instaurar o procedimento 

disciplinar no processo onde lhe foi aplicada, por acórdão da secção 

disciplinar, de 27 de setembro de 2023, a sanção disciplinar única de 

suspensão de exercício de funções por 180 dias, pela violação dos 

deveres de correção e de prossecução do interesse público. 

27-02-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

EXCESSO DE PRONÚNCIA 

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NULIDADE PROCESSUAL 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - Requer 

seja declarada a nulidade da deliberação sancionatória proferida 

pelo plenário do CSMP, em 10 de janeiro de 2024, no âmbito do 

processo disciplinar, por inobservância do quórum exigido. 

27-02-2025  

Julga indeferir todas 

nulidades suscitadas 

MAGISTRADO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

PROCEDIMENTO DE 

INSPECÇÃO 

FACTORES DE AVALIAÇÃO 

Impugnação da deliberação do Plenário do CSMP, no acórdão datado 

de 23-03-2022, que decidiu não atender à reclamação apresentada 

pela Autora, do acórdão da Secção para Apreciação do Mérito 

Profissional do CSMP, de 30-11-2021. 

13-03-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

PROVIDÊNCIA CAUTELAR DE 

SUSPENSÃO DE EFICÁCIA 

PERICULUM IN MORA 

Providência cautelar para suspensão de eficácia do acórdão do 

Plenário do CSMP, de 10-04-2024 que decidiu manter a decisão de 

aplicar ao Autor a sanção disciplinar de 200 dias de suspensão 

13-03-2025  Indeferida 

SINDICATO 

PROCESSO DISCIPLINAR 

LEGITIMIDADE 

Anulação do acórdão do Plenário do CSMP, de 10 de março de 2021, 

na parte em que determina o arquivamento do processo de 

averiguações. 

27-03-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c3cfa74cb857af8580258c4500588d87?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/367828e465f1139880258c45004d9c04?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/51ed9274016a65c680258c45005b5f2e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/107f86ca8337ca6380258c530034b052?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8f5b037523c53fee80258c5b004b272d?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/7db792347431daa580258c5b004a97e0?OpenDocument
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Descritores Objecto 
Data da 

decisão2 
Sentido da decisão 

PROVIDÊNCIA CAUTELAR 

FUMUS BONI JURIS 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

Requer seja decretada a suspensão dos efeitos da deliberação 

punitiva do CSMP, de 10-01-2024, que aplicou a sanção disciplinar 

de 180 dias de suspensão. 

27-03-2025  

Julgado improcedente o 

pedido 

INTIMAÇÃO PARA 

PROTECÇÃO DE DIREITOS 

LIBERDADES E GARANTIAS 

MEIO PROCESSUAL 

PROCESSO CAUTELAR 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - Direito 

a férias - Requer seja declarada a nulidade da deliberação proferida 

pelo Plenário, de 3 de Julho de 2024. 

27-03-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

 INIMPUGNABILIDADE DO 

ACTO 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

FALTA 

Pedido de declaração de nulidade da deliberação do CSMP, de 

30-11-2021, que negou a verificação de acumulação de serviço aos 

Autores, por se encontrar afetado do vício de usurpação de poderes. 

10-04-2025  

Julgada procedente a 

exceção de 

inimpugnabilidade das 

deliberações impugnadas e, 

em consequência, absolvido 

o réu 

 PROCEDIMENTO 

CONCURSO 

RECRUTAMENTO 

Impugnação da deliberação do Plenário do CSMP, de 22 de maio de 

2024, que procedeu à colocação, em comissão de serviço, de 3 

inspetor do Ministério Público, considerando a lista final do 3.º 

Concurso Curricular de Acesso à Categoria de Inspetor do Ministério 

Público. 

30-04-2025  

Julgada parcialmente 

procedente a ação 

TAXA DE JUSTIÇA 

EXCEPÇÃO DILATÓRIA 

ABSOLVIÇÃO DA INSTÂNCIA 

Peticiona seja o réu condenado a no prazo de 10 dias deliberar no 

processo disciplinar a aplicação de sanção única à autora 

relativamente às infrações em concurso e disciplinarmente punidas 

no âmbito dos processos disciplinares, respeitando o limite legal 

máximo da sanção de suspensão de exercício de funções aplicada. 

30-04-2025  

Absolvição do réu por 

verificação de exceção 

dilatória inominada 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/6d99df4a90f8874b80258c6000473d6f?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e60dd2b125dd193780258c6000443a5b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/ed818d3196abbeff80258c7400328fb7?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/fa947567ec9a4b0c80258c83004eb22b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/66de7ba73528059380258c830043d348?OpenDocument
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Descritores Objecto 
Data da 

decisão2 
Sentido da decisão 

 EXCESSO DE PRONÚNCIA 

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NULIDADE PROCESSUAL 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - Requer 

seja declarada a nulidade da deliberação sancionatória proferida 

pelo plenário do CSMP, em 10 de janeiro de 2024, no âmbito do 

processo disciplinar, por inobservância do quórum exigido. 

30-04-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

REFORMA 

CUSTAS 

APOIO JUDICIÁRIO 

Impugnação da deliberação do Plenário do CSMP, de 12-01-2022, que 

desatende a reclamação da deliberação da Secção Permanente de 

18-11-2021. 

30-04-2025  

Indefere a reforma da 

decisão quanto a custas. 

TAXA DE JUSTIÇA 

EXCEPÇÃO DILATÓRIA 

ABSOLVIÇÃO DA INSTÂNCIA 

Ação administrativa de condenação à prática de ato devido. Peticiona 

seja declarada a caducidade do direito de instaurar o procedimento 

disciplinar, por decurso do prazo de 60 dias. 

30-04-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

MOVIMENTO DE 

MAGISTRADOS 

CONCURSO 

CRITÉRIOS 

Movimento ordinário dos magistrados do Ministério Público de 2018. 15-05-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

APOSENTAÇÃO COMPULSIVA 

PRINCÍPIO NE BIS IN IDEM 

Impugnação da deliberação do Plenário do CSMP, de 27 de Janeiro de 

2015, que, confirmando a deliberação da Secção Disciplinar, de 25 de 

Novembro de 2014, aplicou a pena de aposentação compulsiva. 

15-05-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

 PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

DEMISSÃO 

PROPORCIONALIDADE 

Impugnação da deliberação do CSMP, de 10 de Março de 2020, que 

negou provimento ao recurso e, em consequência, manteve a 

decisão do COJ que aplicou a pena de demissão. 

15-05-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

ABUSO DE DIREITO 

PROVIDÊNCIA CAUTELAR 

Requer seja decretada a suspensão dos efeitos da deliberação 

punitiva do CSMP, de 10-01-2024, no processo disciplinar ou outra 

providência que o tribunal entenda por mais adequada e necessária 

ao caso concreto. 

26-06-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/b3c4fa838709f15280258c840043bd62?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d374ad93709b51f80258c8900304e73?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/4671771b6214070c80258c83003383e5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2cbd3dcace1320ea80258c8b003d47af?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/065a14b6c9d4e7c480258c8b004ac492?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c4cb093e2228762b80258c8b004808d0?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d9d53fb627e8bda380258cba0050263b?OpenDocument
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Descritores Objecto 
Data da 

decisão2 
Sentido da decisão 

 INTIMAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES 

CONSULTA DE PROCESSO 

PASSAGEM DE CERTIDÕES 

Intimação – Requer consulta do documento subjacente ao número 

estatístico de ausências por motivo disciplinar no ano de 2024 na 

área da Procuradoria-Geral Regional de Lisboa, contante do quadro 

n.º 6 publicado no Balanço Social 2024. 

26-06-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

PROCESSO DISCIPLINAR 

AMNISTIA 

JUBILAÇÃO 

Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 09-10-2024 que 

desatendeu a reclamação apresentada pela Autora e determinou 

improcedente o pedido desta de jubilação, por não estarem reunidos 

os pressupostos. 

03-07-2025  Julgada procedente a ação 

INSPECÇÃO 

MAGISTRADO 

AVALIAÇÃO 

Impugnação do acórdão da Secção de Apreciação do Mérito 

Profissional, de 26-01-2022, confirmado pelo Plenário de 23-03-2022, 

que atribui a classificação de Bom. 

10-07-2025  Julgada procedente a ação 

CONSULTA DE PROCESSO 

CONFIDENCIALIDADE 

PROCESSO DISCIPLINAR 

Intimação para a prestação de informações, consulta de processos 

ou passagem de certidões 
11-09-2025  Julgado procedente o pedido 

INTIMAÇÃO PARA 

PROTECÇÃO DE DIREITOS 

LIBERDADES E GARANTIAS 

REQUISITOS 

CONVOLAÇÃO 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - Requer 

sejam declaradas amnistiadas, nos termos da Lei n.º 38-A-2023, as 

infrações disciplinares objeto do processo disciplinar. 

11-09-2025  

Julgada não admissível a 

presente intimação para 

proteção de direitos, 

liberdades e garantias 

 CONCURSO 

MAGISTRADO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

COORDENADOR 

Suspensão da eficácia da deliberação do CSMP, de 24-2-2021, que 

procedeu à nomeação de coordenadores de comarca. 
11-09-2025  Julgada procedente a ação 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/75ed3252be2f9d0e80258cba002e8f0a?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/d0a000e06029c36b80258cc3003afe7b?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/c0f331ffe954b00f80258cca00491c08?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/1d0c91fcecd61a6a80258d02006f7aa6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/db28981af38b9ab680258d02006f1367?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8aee505d1f6786a480258d02006f220c?OpenDocument
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Descritores Objecto 
Data da 

decisão2 
Sentido da decisão 

RECLAMAÇÃO PARA A 

CONFERÊNCIA 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - sejam 

declaradas amnistiadas, nos termos da Lei 38-A-2023, as infrações 

disciplinares objeto do processo disciplinar. 

25-09-2025  

Julgada procedente a 

exceção dilatória inominada 

de impropriedade do meio 

processual  

PROCESSO CAUTELAR 

PERICULUM IN MORA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Movimento ordinário dos magistrados do Ministério Público de 2025. 02-10-2025  

Indeferida a reclamação 

para conferência 

PROCESSO DISCIPLINAR 

MAGISTRADO 

PENA DE TRANSFERÊNCIA 

Condenação à prática de ato devido (declaração da prescrição do 

procedimento disciplinar). 
02-10-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

REMUNERAÇÃO 

MAGISTRADO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

CLASSIFICAÇÃO 

Impugnação do acórdão do Plenário do CSMP, de 18-01-2023 que 

desatendeu a reclamação da Autora e determinou improcedente o 

pedido desta de auferir remuneração pelo índice 220. 

02-10-2025  

Julgada improcedente a 

ação 

PROVIDÊNCIA CAUTELAR 

REQUISITOS 

PERICULUM IN MORA 

Providência cautelar para anulação do acórdão do CSMP que 

determinou o desconto na lista de antiguidade das faltas ao serviço 

superiores a 180 dias dadas pela Autora no ano de 2024. 

09-10-2025  Indeferida 

INTIMAÇÃO PARA 

PROTECÇÃO DE DIREITOS 

LIBERDADES E GARANTIAS 

REQUISITOS 

CONVOLAÇÃO 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - Requer 

sejam declaradas amnistiadas, nos termos da Lei 38-A-2023, as 

infrações disciplinares objeto do processo disciplinar. 

30-10-2025  

Julgada improcedente a 

arguida nulidade processual 

 PROCEDIMENTO 

CONCURSO 

RECRUTAMENTO 

Impugnação da deliberação do Plenário do CSMP, de 22 de maio de 

2024, que procedeu à colocação, em comissão de serviço, de 3 

inspetor do Ministério Público, considerando a lista final do 3.º 

Concurso Curricular de Acesso à Categoria de Inspetor do Ministério 

Público. 

30-10-2025  

Negado provimento aos 

recursos 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e1c64fb136fa553180258d110031fe5e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5801a7f6c4df1b3880258d23003bff11?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/2365bebfc068739c80258d1c0055b7fa?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/592ea8d9f067166c80258d1d00540305?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/5b3c79dcce462e9880258d1e0050d0de?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/837391decd21eb3280258d3400519ff1?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/8ab60404a7e9e27b80258d3300469e81?OpenDocument
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Descritores Objecto 
Data da 

decisão2 
Sentido da decisão 

 INTIMAÇÃO PARA 

PROTECÇÃO DE DIREITOS 

LIBERDADES E GARANTIAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

REQUISITOS 

Intimação para proteção de direitos, liberdades e garantias - sejam 

declaradas amnistiadas nos termos da Lei 38-A-2023 as infrações 

disciplinares objeto do processo disciplinar. 

27-11-2025  

Negado provimento ao 

recurso 

PROVIDÊNCIA CAUTELAR 

PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

PROPORCIONALIDADE 

Providência cautelar de suspensão da eficácia da deliberação do 

Plenário do CSMP, de 12-11-2025, que indeferiu a reclamação da 

deliberação da Secção Disciplinar e manteve a decisão de aplicar ao 

Requerente a medida de suspensão preventiva do exercício de 

funções pelo período de 30 dias. 

17-12-2025  

Julgado improcedente o 

pedido 

 

http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/45ae3fc9b52dc23880258d560046bf17?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/e735d091d156304080258d630040f87b?OpenDocument

